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57 anos

 O Prefeito Juninho 
anunciou no dia 3 do cor-
rente  para os professores e 
funcionários da Escola Mu-
nicipal Fábio Dias da Silva a 
nova secretária de educação 
Estelina de Melo. 
 No encontro tam-
bém foi falado das ações da 
gestão municipal para me-
lhoria do ensino no municí-
pio, além do comprometi-
mento da nova secretária em 
desempenhar um trabalho 
em parceria com todos os 
educadores proporcionando 
cada vez mais qualidade na 
educação de Itaguajé. 
 “A escolha da Es-
telina se deu por ela ser 
uma excelente profi ssional 
da área de educação e que 
vinha desempenhando um 
ótimo trabalho como di-

Prefeito Juninho de 
Itaguajé anuncia nova 
secretária de educação

retora do CMEI de nosso 
município. Tenho certeza 
que vamos trabalhar juntos 
para proporcionar cada vez 
mais um ensino de qualida-
de para os alunos que es-
tudam na rede municipal”, 
ressaltou Juninho. 
 A nova secretária 
recebeu as boas vindas dos 
professores e se disse muito 
motivada por assumir um 
cargo tão importante.
  “É um prazer para 
mim assumir esta secreta-
ria. Sei da responsabilida-
de e vou procurar fazer o 
melhor trabalho possível. 
Coloco-me à disposição 
e aberta para receber su-
gestões de todos para que 
possamos melhorar ainda 
a educação do nosso mu-
nicípio”, destacou.

 Nesta etapa, cerca de 
100 municípios paranaenses, 
de todas as regiões, receberão 
médicos brasileiros que se for-
maram no exterior. “O Paraná 
recebe estes profi ssionais com 
uma estrutura que contribui 
para um trabalho mais efi cien-
te”, afi rmou Richa.
 O governador Beto 
Richa recepcionou nesta quin-
ta-feira (05) os 141 profi ssio-
nais do programa Mais Médi-
cos que atuarão no Paraná a 
partir de segunda-feira (09). 
Nesta etapa, cerca de 100 mu-
nicípios paranaenses, de todas 
as regiões, receberão médicos 
brasileiros que se formaram 
no exterior. Eles fazem parte 
de um contingente de 1.375 
profi ssionais contratados pelo 
Ministério da Saúde.

Richa recepciona profissionais 
que vão atuar no Paraná

 Os  p ro f i s s iona i s 
vão atuar na atenção pri-
mária de saúde e com as 
equipes de saúde da famí-
lia. “São pessoas que têm 
a nobre missão de garantir 
saúde para a nossa popula-
ção e salvar vidas”, disse 
Richa. “O Paraná recebe 
estes profissionais de bra-
ços abertos  e  com toda 
a estrutura que contribui 
para um trabalho mais efi-
ciente”, afirmou Richa.
 Richa destacou que a 
gestão da saúde no Paraná é 
referência para o resto do País 
e que o Governo do Estado 
ampliou o investimento na 
área. Nos dez anos anteriores 
à atual gestão, foram investi-
dos R$ 6,7 bilhões, enquanto 
nos últimos sete anos o gover-
no estadual destinou R$ 15 bi-
lhões para a saúde. “Levamos 
a gestão da saúde com muita 
seriedade, porque é uma área 
essencial para a nossa popu-
lação, principalmente a mais 
humilde, que precisa de mais 
cuidado e de um atendimento 
mais humano”, ressaltou.
 O governador apre-
sentou alguns programas que 
se destacam na área, como o 
HospSUS, de apoio aos hos-
pitais públicos e fi lantrópicos, 
e o atendimento aeromédico, 
que utiliza os helicópteros do 
Estado para os resgates de 
urgência e emergência e para 
o transporte de órgãos para 
transplante.
 REGIÕES - Atual-
mente, o Estado conta com 
945 médicos do programa em 
todas as regiões. Em agosto, 
34 profi ssionais cubanos vie-
ram ao Paraná para trabalhar 
em 18 municípios. “O Paraná 
sempre apoiou esta iniciativa, 
que tem um impacto importan-
te nos municípios”, afi rmou o 
secretário de Estado da Saúde, 

Michele Caputo Neto.
 De acordo com ele, o 
trabalho na atenção básica é 
o diferencial desses profi ssio-
nais. “Esperamos conseguir 
resolver de vez o problema da 
alocação de médicos nas peri-
ferias dos grandes centros, nos 
pequenos municípios e nas 
regiões de difícil acesso”.
 A vice-governadora 
Cida Borghetti, ressaltou que 
os profi ssionais vão reforçar o 
atendimento da saúde no Es-
tado. “São médicos que vêm 
ao Paraná para cuidar e salvar 
vidas. O Paraná é o estado que 
mais investe na atenção às 
pessoas, priorizando a saúde”, 
afi rmou.
 PROGRAMA - Cria-
do em 2013, o programa Mais 
Médicos ampliou a assistência 
na atenção básica, fixando 
médicos nas regiões com 
carência de profi ssionais. O 
programa conta com 18.240 
vagas em mais de 4 mil mu-
nicípios e 34 DSEIs, levando 
assistência para cerca de 63 
milhões de brasileiros.
 Desde 2016, o Minis-
tério da Saúde está abrindo 
oportunidades para a substi-
tuição de médicos da coope-
ração com a Organização Pan-
Americana da Saúde (OPAS). 
Foi feito um levantamento 
para ver quais cidades atendi-
das por profi ssionais cubanos 
poderiam atrair brasileiros. A 
expectativa é realizar 4 mil 
substituições em três anos, 
tornando a iniciativa mais 
autossufi ciente. Até o momen-
to, mais de mil postos foram 
substituídos por brasileiros.
 O médico Wakson 
Morenon, de 33 anos, é de 
Foz do Iguaçu e se formou 
no Paraguai. Ele agora vai 
atender no município de Mato 
Rico, no Centro do Estado. 
“O programa é bom para am-

bos os lados. Para o médico 
formado no exterior é uma 
oportunidade de trabalho, 
mas a principal benefi ciada 
é a população, porque terá o 
atendimento na atenção bási-
ca”, disse. “Normalmente os 
médicos formados no Brasil 
querem atuar na alta com-
plexidade. A atenção básica 
está sendo ressuscitada com 
o Mais Médicos”, afi rmou.
 Depois de seis anos 
estudando na Bolívia, a mé-
dica Andréia Matias, de 32 
anos, tem agora a chance de 
trabalhar perto de casa. Ela 
é natural de Paranavaí e vai 
trabalhar em Marilena, ambos 
na região Noroeste. “Agora 
estou apenas a apenas 80 
quilômetros de casa, perto 
da família. A expectativa é 
a melhor possível, porque as 
portas estão abrindo para a 
gente”, contou.
 Segundo a gestora 
do Mais Médicos no Paraná, 
Dressiane Zanardi, o progra-
ma é hoje a principal força da 
atenção básica e da estraté-
gia de saúde da família. Ela 
considera a iniciativa funda-
mental para elevar os níeis de 
atendimento em todo o País. 
“Os municípios muitas vezes 
não têm condições de bancar 
um médico com recursos pró-
prios”, explicou.
 PRESENÇAS - Par-
ticiparam da solenidade a 
secretária da Família e De-
senvolvimento Social, Fer-
nanda Richa; o secretário 
do Cerimonial e Relações 
Exteriores, Ezequias Moreira; 
o diretor administrativo do 
BRDE, Orlando Pessuti; a 
secretária Municipal de Saúde 
de Curitiba, Márcia Huçulak; 
e os deputados estaduais Ale-
xandre Curi e Luiz Cláudio 
Romanelli, líder do governo 
na Assembleia Legislativa.

 ...que acontece de 
17 a 18 de Novembro, no 
Auditório Municipal de Co-
lorado – Casa da Cultura, 
com entrada franca.  
 Este evento está sen-
do realizado pelo Coral Sol 
Maior de Colorado, com 
ajuda de patrocínios das em-
presas Copel e Governo do 
Estado através da PROFICE-
Programa Paraná Incentiva 
a Cultura e apoiado pelos 
órgãos municipais; Prefeitura 
e Camara  Municipal, Secre-
taria Municipal de Cultura e 
Turismo; Coros confi rmados 
para o evento deste ano:  de 
Florianópolis (SC); Teodoro 
Sampaio e Presidente Pruden-
te (ambos do Estado de São 
Paulo) e os Coros do Paraná;  
Apucarana( Leonardo Terra); 
Entre Nós (Londrina) ; Coca-
mar Maringá e de Colorado, 
além do Coral Sol Maior e 
os Coros de Adolescentes de 
Colorado...

Vem aí o XII Festival 
Nacional de Corais...

O jeito alemão de usar energia renovável
Produtores e técnicos paranaenses conheceram sistemas energéticos 

envolvendo biogás, biomassa e solar na Alemanha

 Tanto quanto às indústrias 
automobilísticas e de tecnologia, o 
setor de energia renovável da Alema-
nha tem sido motivo de reconheci-
mento mundial. Desde 2000, quando 
o governo definiu uma legislação 
específica que viabiliza, inclusive fi-
nanceiramente por meio de subsídios, 
o desenvolvimento de pesquisas e sis-

temas na área de recursos alternativos, 
o país registra avanços significativos, 
a ponto de exportar projetos para na-
ções como França, Japão, Canadá e 
Chile, entre outras.
 Este universo alemão 
de energia renovável foi explo-
rado pela delegação do Sistema 
FAEP/SENAR-PR durante via-

gem técnica pela Europa, que 
ainda incluiu Áustria e Itália. 
 Os 35 integrantes, entre 
produtores, presidentes e delegados 
de sindicatos rurais, técnicos do Sis-
tema FAEP/SENAR-PR e de empre-
sas parceiras, tiveram a oportunidade 
de conhecer, em detalhes, diversos 
modelos do setor energético.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 26 de outubro do ano de 2017, na sua sede à Praça José Bento dos 
Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a preços 
fixos e sem reajuste para contratação de empresa para fornecimento de material de 
Fisioterapia em Geral e de produtos de nutrição e alimentação hospitalar, visando o 
fornecimento de dietas gerais, dietas especiais e dietas interais para Secretaria 
Municipal de Saúde. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos 
próprios da administração pelo Fundo Municipal de Saúde. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei 
nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, PROPOSTA ELETRONICA E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 10 de outubro de 2017. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
 Prefeito Municipal                 Pregoeiro 
 
 

de outubro de 2017.

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
          Pregoeiro

de outubro

CRISTIANO RODRIGO AFONSO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE COLORADO

VARA CÍVEL DE COLORADO - PROJUDI
Tv Rafaini Pedro, 41 - Centro - Colorado/PR - Fone: (44) 3323-1214

Autos nº. 0001236-51.2017.8.16.0072

 

Processo: 0001236-51.2017.8.16.0072
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

Valor da Causa: R$16.086,51
Exequente(s):

 
BANCO BRADESCO S/A (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12), Avenida Cidade de
Deus, s/nº Predio Prata, 2° andar - Vila Yara - OSASCO/SP - CEP: 06.029-900

Executado(s):

 

CORDEIRO REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA ME (CPF/CNPJ:
19.820.825/0001-80)

Wesllen Cordeiro da Silva (RG: 129566612 SSP/PR e CPF/CNPJ: 090.718.099-00)
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DA(O) EXECUTADO(A) CORDEIRO REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL LTDA ME e WESLEY CORDEIRO DA SILVA, COM O PRAZO DE 30 DIAS

 

 F A Z   S A B E R -a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente   o(s) executado(s)  CNPJcita CORDEIRO REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA ME,
nº 19.820.825/0001-80 e  CPF nº 090.718.099-00, residente eWESLEY CORDEIRO DA SILVA,
domiciliado atualmente em lugar ignorado, dos termos dos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULOS

 , para no prazo de 03 dias, efetuar o pagamento do débito daEXTRAJUDICIAL acima identificada
quantia de R$ 16.086,51 (representada pelo saldo devedor da Cédula de Crédito – Empréstimo-Capital de
Giro nº 50482, emitida pelos executados em data de 17.03.2016,  corrigida até Setembro/2017, com
acréscimos e juros legais, custas processuais, demais cominações legais e honorários advocatícios,
podendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar embargos, independentemente de penhora, depósito ou
caução, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da
execução. Colorado, aos 27/09/2017. Eu___________ (Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi

 

DIEGO GUSTAVO PEREIRA

                                                     Juiz Substituto
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Súmula de Recebimento de Licença de Instalação 
PEDRO ARTERO DIAS torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada NO SÍTIO 
SÃO LUCAS, LOTE DE TERRAS N 25-K-REMANESCENTE, MAT. 
1155, GLEBA INTERVENTOR, NO MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - PR.

Súmula de Requerimento de Licença de Operação
PEDRO ARTERO DIAS torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTEins-
talada NO SÍTIO SÃO LUCAS, LOTE DE TERRAS N 25-K-
REMANESCENTE, MAT. 1155, GLEBA INTERVENTOR, NO 
MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - PR.
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Art. 9º. O Município de FLORAÍ reconhece que os bens e direitos vinculados aos serviços 

existentes até a data da publicação desta Lei são de propriedade da Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR e estão registrados no seu ativo intangível. 

Parágrafo único. O valor do imobilizado técnico e dos financiamentos e empréstimos previstos 
na contabilidade da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR referentes ao contrato anterior 
(Contrato de Concessão nº 52/73, de 10 de dezembro de 1973), inclusive do período em que a concessão 
esteve vencida, passarão a integrar o Contrato de Programa firmado para efeito de amortização, depreciação 
e indenização futura por parte do Município. 

Seção III – Das tarifas 
Art. 10 Os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário terão a 

sustentabilidade econômico-financeira assegurada mediante os recursos obtidos com a cobrança de tarifas 
pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, cuja instituição observará a Lei Federal 
11.445/2007, o Decreto Federal 7.217/2010, a Lei Complementar Estadual 94/2002 e demais leis e 
regulamentos que disciplinam especificamente a matéria, observadas as seguintes diretrizes: 
I - subsídio cruzado entre os sistemas; 
II - devida remuneração do capital investido pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, os 
custos de operação e de manutenção, as quotas de depreciação, provisão para devedores, amortizações de 
despesas, o melhoramento da qualidade do serviço prestado e a garantia da manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato de Programa; 
III - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde; 
IV - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 
V - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o cumprimento das 
metas e objetivos dos serviços; 
VI - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de qualidade, 
continuidade e segurança na prestação dos serviços; 
VII - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 
VIII - incentivo à eficiência do prestador do serviço. 

Art. 11. A tarifa dos serviços prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 
seus reajustes, revisão ou modificação será fixada nos termos do art. 36C da Lei Complementar Estadual 
94/2002 e alterações. 

§ 1º - O cálculo do valor das tarifas terá por base os custos dos serviços, investimentos e demais 
dados informados e fornecidos pela Companhia de Saneamento do Paraná -SANEPAR, devidamente 
aprovados pelo seu Conselho de Administração, e encaminhados para a apreciação da entidade reguladora 
estadual competente, nos termos da Lei Complementar 94/2002. 

§ 2° - A revisão das tarifas poderá ser periódica ou sempre que se verificar a ocorrência de fato 
superveniente extraordinário não previsto no contrato, tais como acréscimo nos custos dos serviços, criação 
ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais ou outro qualquer que, após a homologação da tarifa 
ou de seu reajuste, venha a provocar o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§ 3° - Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária e a tabela de prestação de 
serviços vigentes, conforme os Decretos Estaduais 3.926/1988 e 2.460/2004 e Resolução Homologatória nº 
003, de abril de 2017 da AGEPAR e anexos ou por outro dispositivo editado por autoridade competente que 
venha substituí-los, sucedê-los ou complementá-los, nos termos da legislação estadual. 

§ 4° - Para a garantia do estabelecido no presente artigo, adotar-se-á um índice de reajuste de 
preços que reflita a recomposição inflacionária dos preços dos serviços prestados pela Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR, devidamente demonstrado na planilha de cálculo referida no §1º deste 
artigo e aprovado pela entidade reguladora. 

Art. 12. Os serviços adicionais, complementares ou específicos prestados pela Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR serão remunerados de acordo com sua Tabela de Preços de Serviços,  
fixada nos termos do Decreto Estadual 3.926/1988 ou de outro dispositivo editado por autoridade 
competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo. 

Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos 
específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários (categorias e economias), bem 
como no estabelecimento de faixas progressivas de consumo (tarifa progressiva), nos termos dos Decretos 
Estaduais 3.926/1988 e Resolução Homologatória nº 003, de abril de 2017 da AGEPAR ou de outro 
dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo. 

§ 1° - Para as tarifas de água, de esgoto e de serviços, permanecem em vigor os atuais critérios e 
preços constantes da tabela da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e na de preços anexa à 
Resolução Homologatória nº 003, de abril de 2017 da AGEPAR ou de outro dispositivo editado por 
autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo. 

§ 2° - A tarifa mínima será de acordo com os critérios fixados na Resolução da AGEPAR. 
§ 3° - A tarifa de esgoto será fixada com base em percentual da tarifa de água, o qual será fixado 

por Resolução da AGEPAR, no mesmo dispositivo que define o valor das tarifas, percentual este que nunca 
será inferior a oitenta por cento (80%). 

§ 4º - A concessionária praticará tarifa diferenciada para a população de baixa renda, com base 
nos critérios para a caracterização de famílias de baixa renda definidos pelo Decreto Estadual 2.460/2004 ou 
por outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-
lo. 

§ 5° - Em situação crítica de escassez motivada por estiagem, contaminação de recursos hídricos 
ou outro fato extraordinário que obrigue a adoção de racionamento ou redução de produção a níveis não 
compatíveis com o sistema, além das medidas previstas no Decreto Estadual 3.926/1988 e demais normas 
regulamentadoras, poderá ser adotada tarifa especial de contingência, com o objetivo de restringir o 
consumo e cobrir eventuais custos adicionais, garantindo o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos 
serviços contratados. 

§ 6° - O consumo verificado nas ligações de instalações públicas municipais será tarifado com 
bonificação de cinqüenta por cento (50%) sobre a tarifa normal, conforme regulamentação prevista em 
contrato especial de consumo a ser firmado entre o Município de FLORAÍ e a Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR, no qual, para fins de evitar desperdício de água, haverá expressa previsão de que a 
bonificação está limitada a média histórica de consumo mensal do Município de FLORAÍ (últimos doze 
meses anteriores a data de assinatura do contrato), sendo o volume excedente a média, faturado pela tabela 
normal de tarifa, bonificação esta que está condicionada ao pagamento pontual das respectivas contas. 

§ 7° - O Município de FLORAÍ deverá prever em seu orçamento os pagamentos das tarifas 
devidas por seus entes, banheiros, fontes, torneiras públicas e ramais de esgotos sanitários utilizados ou de 
sua responsabilidade. 

§ 8° - O Município de FLORAÍ é responsável pelo pagamento da tarifa relativa ao consumo 
registrado nos hidrantes localizados em área pública, a qual será faturada nos mesmos termos do §6º. 

§ 9° - O Município de FLORAÍ será responsável pela autorização para prestação dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário em áreas de ocupação irregular, bem como pelo pagamento 
das respectivas tarifas. 

§ 10 - A responsabilidade pelas dívidas decorrentes dos serviços prestados pela Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR é do proprietário do imóvel matriculado junto a SANEPAR, em 
especial quando não houver pagamento por parte de inquilinos. 

Art. 14. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões ser 
tornados públicos com antecedência mínima de trinta (30) dias com relação à sua aplicação. 

Art. 15. É vedado à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR conceder isenção de 
tarifas e custo de seus serviços, consoante legislação estadual correlata. 

Seção IV – Das interrupções  
Art. 16. Além das situações previstas no Decreto Estadual 3.926/1988 e demais normas 

regulamentares, os serviços prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR poderão ser 
interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses: 
I – situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens, especialmente as que coloquem em 
risco a saúde da população ou de trabalhadores dos serviços de saneamento básico; 
II – necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas; 
III – negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de medição de água consumida, inclusive 
nos casos de fonte alternativa, após ter sido previamente avisado a respeito; 
IV – instalação de qualquer dispositivo, inclusive aparelho eliminador de ar, na rede pública que vai até o 
cavalete (incluído este), após ter sido notificado para retirá-lo; 
V – manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, por parte do 
usuário; e 
VI – inadimplemento do usuário no pagamento das tarifas, após prévio aviso, sujeitando-se o inadimplente 
às sanções previstas no Regulamento dos Serviços Prestados pela SANEPAR (Decreto Estadual 3.926/1988) 
ou em outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou 
complementá-lo. 

Seção V – Das ligações 
Art. 17. É obrigatória a ligação de água e esgotamento sanitário em todos os imóveis com 

edificações no território do Município de FLORAÍ, em que o serviço estiver disponível e por isso sujeito ao 
pagamento de tarifa pelo serviço posto à disposição, mesmo que ainda não esteja efetivada a ligação, que é 
de responsabilidade do usuário. 

§ 1º - Decorridos noventa (90) dias da primeira notificação da Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR para que o usuário efetue a ligação na rede de distribuição de água ou na rede coletora 
de esgotos disponível, independentemente de outras sanções cabíveis, o usuário é responsável pelo 
pagamento da respectiva tarifa para a concessionária. 

§ 2º - A Vigilância Sanitária Municipal, por solicitação da Companhia de Saneamento do Paraná 
– SANEPAR, exercerá seu poder de polícia e notificará o proprietário ou morador do imóvel objetivando o 
cumprimento do disposto no caput deste artigo e no Decreto Federal 7.217/2010 e Decreto Estadual 
5.711/2002, sob pena das medidas administrativas correlatas. 

§ 3º - Para assegurar a exclusividade concedida por esta Lei, o Contrato de Programa disporá 
sobre o embargo do funcionamento de poços artesianos freáticos e cisternas existentes. 

§ 4º - Na ausência de redes públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, serão 
admitidas soluções individuais de abastecimento de água e afastamento e destinação final dos esgotos 
sanitários, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, em especial as de edificações, 
ambientais, sanitárias e de recursos hídricos. 

Seção VI – Dos tributos 
Art. 18. A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR está desobrigada de pagar 

encargos fiscais municipais ou retribuição por uso de bens municipais, seja a que título for, referente à 
utilização dos espaços públicos, terrestres ou não, inclusive subsolo, com o fim de implantar unidades e 
redes dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como as unidades controladoras 
desses sistemas, quando necessárias, submetendo-se a legislação fiscal e tributária do Município de FLORAÍ 
relativamente a seus bens e serviços, respeitado o ordenamento jurídico nacional e estadual, em especial o 
que dispõe o item “a”, do inciso VI, do art. 150 da Constituição Federal. 

Seção VII – Da extinção 
Art. 19. Não ocorrendo a prorrogação do Contrato de Programa ou advindo a extinção deste 

contrato, o acervo dos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário somente será revertido 
ao patrimônio do Município de FLORAÍ depois dele assumir previamente a responsabilidade pelo  
pagamento dos compromissos financeiros porventura existentes na data da transferência do acervo e 
indenizar previamente a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR pelo valor contábil e 
regulatório das parcelas dos investimentos ainda não amortizados, remunerados ou depreciados na vigência 
do contrato, contemplados também os bens e direitos do Contrato de Concessão anterior, consoante art. 9º 
desta Lei, respeitados os Estatutos da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a indenização prévia e a assunção dos financiamentos 
pelo Município de FLORAÍ prevista no caput deste artigo a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR continuará prestando seus serviços no Município pelo prazo necessário para a remuneração, 
amortização e recuperação de seus créditos e investimentos realizados através das tarifas, inclusive dos 
investimentos necessários a continuidade do serviço público, os quais a contratada está desde já autorizada a 
realizar. 

Art. 20. Considerar-se-á rescindido o contrato para exploração dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, a partir do momento em que a empresa concessionária for 
desestatizada, ou, por qualquer outro meio, deixar de integrar a Administração Pública do Estado do Paraná. 

CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 21. A prestação dos serviços observará o Plano Municipal de Saneamento Básico, que 
deverá ser compatível com planejamento estadual desenvolvido pelo ente da Administração Estadual 
competente, sendo uniforme com relação a fiscalização, regulação e fixação de tarifa para o conjunto dos 
Municípios atendidos pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, observado o seu plano de 
gestão. 

§ 1º - O Plano Municipal de Saneamento Básico de FLORAÍ observará a legislação correlata e as 
metas e objetivos a serem fixados no Contrato de Programa que será firmado com a Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

§ 2º - A prestação dos serviços ainda deverá levar em consideração o planejamento integrado da 
Região Metropolitana a ser elaborado e aprovado pelo órgão estadual responsável, o qual deverá levar em 
consideração os planos municipais de saneamento básico de forma a compartilhar os interesses dos 
Municípios no que se refere ao planejamento dos serviços de água e esgoto prestados pela Companhia de 
Saneamento do Paraná de forma unificada, respeitado o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos 
vigentes e a exequibilidade dos serviços. 

Art. 22. O planejamento a que faz menção o caput do art. 21, deverá estabelecer as metas a 
serem fixadas no Contrato de Programa que será firmado entre o Município de FLORAÍ e o Estado do 
Paraná com a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, autorizado e previsto no respectivo 
Convênio de Cooperação que será firmado entre o Município e o Estado do Paraná, observado o plano de 
gestão apresentado pela SANEPAR e contemplados os seguintes elementos principais: 
I – objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, admitidas soluções graduais e 
progressivas, observando a compatibilidade com eventuais planos setoriais e a capacidade de pagamento dos 
usuários; 
II – programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas; 
III – mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 
programadas. 
IV –ações para emergência e contingências; e 
V – diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de indicadores 
sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das deficiências 
detectadas. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento Básico, sempre que possível, deverá 
considerar a bacia hidrográfica e a região onde se insere o Município de FLORAÍ como unidade de 
referência. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DA REGULAÇÃO 
Art. 23. O exercício das funções de regulação e fiscalização será delegado para entidade 

reguladora estadual, nos termos da legislação estadual e do que prevê o §2º do art. 1º desta Lei, a qual deverá 
atuar com base na legislação correlata e nos princípios da transparência, tecnicidade, celeridade e 
objetividade nas suas decisões sempre objetivando: 
I. estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários, por 
meio de Decreto editado pelo Executivo Estadual ou outro dispositivo normativo estadual correlato, 
mantendo os mesmos critérios em toda a área de abrangência da prestação dos serviços da Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR no Estado; 
II. garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas no Convênio de Cooperação e no Contrato de 
Programa correlato; e 
III – prevenir e reprimir os abusos de poder econômico. 

Art. 24. Por se tratar de prestação regionalizada, os direitos e obrigações dos usuários e da 
concessionária são aqueles expressos na legislação estadual correlata e no Contrato de programa que será 
firmado entre o Município de FLORAÍ e o Estado do Paraná com a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR. 

Art. 25. A atuação da entidade reguladora se dará nos termos da Lei Complementar Estadual 
94/2002 ou outro dispositivo que venha a substituí-los ou complementa-los, sendo que eventual intervenção 
pelo Município deve ocorrer em conjunto com o Estado e deve ainda ser obrigatoriamente precedida da 
indicação da Entidade Reguladora, nos termos e limites previstos no Contrato de Programa que será firmado. 

Parágrafo único. A intervenção a que se refere o caput deste artigo, em nenhuma hipótese 
poderá autorizar o MUNICÍPIO a assumir a prestação dos serviços ou a ocupar as instalações da Companhia 
de Saneamento do Paraná – SANEPAR, sendo que a ação do MUNICÍPIO fica limitada à indicação de 
interventor que atuará em conjunto com a SANEPAR e representante do Estado do Paraná na regularização 
dos fatos que determinaram a intervenção e dentro dos limites e prazos indicados pela ENTIDADE 
REGULADORA e no Contrato de Programa que será firmado. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26. O Município de FLORAÍ deverá instituir por Decreto do Poder Executivo, Comitê 
Municipal de Acompanhamento da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário, formado por representação do Poder Executivo Estadual e Municipal, dos Usuários, da 
Companhia de Saneamento do Paraná e da Sociedade, que atuará consultivamente junto à Entidade 
Reguladora do Contrato de Programa e que exercerá o controle social dos serviços públicos de água e 
esgoto. 

Parágrafo único. Enquanto não for criado este Comitê, o Poder Executivo municipal executará 
esta função. 

Art. 27. Enquanto não for firmado o Convênio de Cooperação entre o Estado do Paraná e o 
Município de FLORAÍ e o respectivo Contrato de Programa entre a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR e o Município de FLORAÍ e Estado do Paraná, na forma autorizada por esta Lei, a SANEPAR 
prestará os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário na condição de permissionária, 
mantidas as condições do Contrato de Concessão nº 52/73, de 10 de dezembro de 1973. 

§ 1º - A prestação dos serviços será de acordo com a Lei Federal 11.445/2007, regulamentada 
pelo Decreto Federal 7.217/2010, com as Leis Estaduais de Criação da Companhia de Saneamento do 
Paraná - SANEPAR e da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná - 
AGEPAR e com os Decretos Estaduais 3.926/1988, Resolução Homologatória nº 003, de abril de 2017 da 
AGEPAR e anexos ou outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-los, sucedê-
los ou complementá-los ou estabelecer critérios para a prestação dos serviços de abastecimento de água e 

 
 

  

O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 
 

 LEI Nº 1438/2017 
 

SÚMULA:Incorpora os lotes de terra que especifica ao 
perímetro urbano municipal. 

 
Art.1º Ficam incorporados ao perímetro urbano do município de Floraí, os lotes de terras nº 213-
A,295-I-I-X/295-I-J-X, registrados sob as matrículas 16.365 e 27.080, e o lote de terras 213 –A-1, 
registrado sobre a transcrição 9.526, do Cartório de Registro de Imóveis de Nova Esperança, Estado 
do Paraná, abaixo descritos: 

 
I- Lote de terras sob nº 213-A, com a área de 52,658 metros quadrados, da gleba esperança, situado 
no município de Floraí, desta comarca de Nova Esperança, com as seguintes dividas e confrontações: 
“Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na margem direita do Córrego Gurupá, 
segue confrontando com o lote nº 112 no rumo SE. 16º36’ cerca de 440,00 metros, até um marco 
colocado à beira de uma estrada que vai para Maringá; dai mede-se pela dita estrada rumo à Maringá 
– 67,10 metros aproximadamente, dai mede-se a esquerda26,00 metros; dai mede-se 18,00 metros; 
dai segue a direita novamente no rumo SE. 16º36’ metros, até um marco de madeira de lei cravado 
na margem de uma estrada que segue para Maringá; dai mede-se novamente pela dita estrada rumo à 
Maringá 56,00 metros, até um marco semelhante aos outros; desse ponto segue confrontando com o 
lote nº 213 – B, no rumo NO. 12º55’ cerca de 222,00 metros no rumo NO.59º35’ com 251,00 metros 
mais ou menos, até um marco cravado na margem direita do Córrego Gurapá, no ponto de partida 
desta descrição.” – Imóvel cadastrado no INCRA sob nº 7150340036031, área total 4,8 = explorável 
4,8 = módulo 16,0 = nº de módulos 0,30 = fração mínima de parcelamento 0,0.  
 
II – Lote de terras sob nº 213-A-1, com área de 824,00 metros quadrados, desmembrado do lote de 
maior porção de nº 213-A, da Gleba Esperança, situado no município de Floraí, desta comarca de 
Nova Esperança, com as seguintes divisas e confrontações: “Principiando num marco de madeira de 
lei, que foi cravado na margem esquerda de uma Estrada de Automóveis que vai para Maringá; segue 
confrontando com o lote 213-A numa distância de 16,00 metros até outro marco; deste ponto segue 
confrontando com o mesmo lote numa distância de 18,00 metros, até outro marco; deste ponto 
confrontando ainda com o mesmo lote, numa distância de 16,00 metros até outro marco; e por estes, 
sempre confrontando com o lote nº 213-A numa distância de 36,00 metros, até a beira da Estrada 
para Maringa, e, por esta rumo à Maringá, numa distância de 34,00 metros, até ao ponto de partida,” 
Origem: Transcrição nº 6.185, do Registro Imobiliário de Nova Esperança.  
 
III- Lote de terras sob nº 295-I-I-X/295-I-J-X, com área total de 73.478,00 metros quadrados, iguais 
a 7,3478 hectares, da Gleba Esperança, situado no Município de Floraí, deste foro regional de Nova 
Esperança- PR, Comarca da Região Metropolitana de Maringá, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: “principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na divisa com o lote nº 
295-I-DX e na divisa com o lote nº 295-I-H-X, segue confrontando com o lote nº 295-I-H-X no rumo 
NE 45º03’com 355,65 metros, no rumo NO 44º57’ com 48,50 metros e no rumo NE 45º03’com 
145,85 metros, até um marco cravado na divisa com o Residencial Novo Centro (lote nº 295); desse 
ponto, segue confrontando com o referido Residencial no rumo SE 31º38’45” com 194,05 metros, 
até um marco cravado na divisa com o lote nº 295-I-REM; desse ponto, segue confrontando com o 
referido lote no rumo SO 45º03’ com 461,85 metros, até um marco cravado na divisa com o lote nº 
295-I-DX e, finalmente, confrontando com o referido lote no rumo NO 42º40’45” com 140,25 
metros, segue até o ponto de partida.” = Imóvel cadastrado no INCRA sob nº 715.034.005.827-2, 
 
 

  

conforme certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR emissão exercício 2015/2016, com os 
seguintes dados: Denominação do imóvel Rural: Estancia Barracão – Área total (há): 59,3933  - 
Classificação fundiária: Pequena propriedade produtiva – Data do processamento da última 
declaração: 27/01/2017- área certificada: 0,0000 – Indicações para localização do Imóvel Rural: 
Gleba Esperança Lote 295-I-Remanescete – Município Sede do Imóvel Rural: Floraí- UF: PR – 
Módulo Rural (ha): 33,1460 - Nº Módulos Rurais: 1,78 – Módulo Fiscal (ha): 16,0000 - Nº Módulos 
Fiscais: 3,7121 – Fração Mínima de parcelamento (ha) 3,00 – Área do Imóvel Rural Registrada  (ha): 
59.3933 – Posse a Justo Título (ha): 0,0000 – Posse por Simples Ocupação (ha): 0,0000 – Área 
Medida (ha): Não Consta – Nome do Titular (declarante): Imaculada Martins de Santi – CPF/CNPJ: 
208.403.819-72 – Nacionalidade: Brasileira - % de detenção do Imóvel: 50,00  - Total de 
condôminos deste imóvel: 3; e sob nº 999.962.435.139-8, conforme certificado de cadastro de imóvel 
rural CCIR emissão exercício 2015/2016, com os seguintes dados Denominação do Imóvel Rural: 
Estancia Peroba Rosa – Área total (ha) 4,3228 – Classificação fundiária: Minifúndio – Data do 
processamento da última declaração: 22/09/2016 – Área certificada: 0,0000  - Indicações para 
localização do Imóvel Rural: Lotes nº 295-I-I-X Gleba Esperança – Município Sede do Imóvel 
Rural: Floraí – UF:PR – Modulo Rural (ha): 54,0350 - Nº Módulos Rurais: 0,08 – Modulo Fiscal 
(ha): 16,0000 - Nº Módulos Fiscais: 0,2702 – Fração Mínima de parcelamento (ha): 3,00 – Área do 
Imóvel Rural Registrada (ha) 4,3228 – Posse a Justo Titulo (ha): 0,0000 – Posse por simples 
ocupação: (ha): 0,0000 – Área medida (ha) Não consta – Nome do Titular (declarante): Fabio 
Rogerio Gazola – CPF/CNPJ: 022.992.819-67 – Nacionalidade: Brasileira - % de detenção do 
Imóvel: 100,00 – total de condôminos deste imóvel: Não consta – Números do Imóvel na Receita 
Federal: 3.198.194-1 e 8.827.993-6. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Floraí-Pr., em 12 de outubro de 2017. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

  
O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e 
sanciona a seguinte Lei: 

                 LEI Nº 1439/2017 
SÚMULA:   Autoriza o poder executivo municipal a estabelecer com o governo do 
estado do paraná a gestão associada para a prestação, planejamento, regulação e 
fiscalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário em regime 
de compartilhamento de titularidade no município de Floraí, inserido na região 
metropolitana de Maringá. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer com o Governo do Estado do 
Paraná a gestão associada com compartilhamento de titularidade para a prestação, planejamento, regulação e 
fiscalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, integrado pelas infra-estruturas, 
instalações operacionais e serviços de seu território, em conformidade com o disposto no art. 241 da 
Constituição Federal; artigos 14, 87, XVIII e 256 da Constituição Estadual; art. 13 da Lei Federal 11.107, de 
6 de abril de 2005; art. 2º, VIII, IX e segs. do Decreto Federal 6.017, de 17 de janeiro de 2007; art. 3º, II e 
segs. da Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007; art. 2º, IX do Decreto Federal 7.217, de 22 de junho de 
2010; art. 24, XXVI da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993; art. 5º, II da Lei Complementar nº 83 de 
17 de julho de 1998 e art. 36A e segs. da Lei Complementar Estadual 94, de 23 de julho de 2002, e nos 
termos do Anexo que faz parte integrante desta Lei, por Convênio de Cooperação com prazo de vigência de 
trinta (30) anos a contar da sua assinatura, prorrogável por igual período a critério do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

§ 1º - A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
compreendendo a captação, adução de água bruta, produção de água para abastecimento (tratamento), sua 
reservação, distribuição (adução) de água tratada, operação, conservação, manutenção de redes, incluindo as 
ligações prediais e os instrumentos de medição, coleta, remoção, tratamento e disposição final de esgotos no 
Município será exercida por meio de delegação dos convenentes, na forma de Contrato de Programa, com 
exclusividade pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, sociedade de economia mista, criada 
pela Lei Estadual 4.684 de 23 de janeiro de 1963, alterada pelas Leis Estaduais 4.878, de 19 de junho de 
1964 e 12.403, de 30 de dezembro de 1998, em conformidade com seu Estatuto Social e Leis Federais 
11.445/2007, 11.107/2005, 8.666/1993 e 8.987/1995; Decretos Federais 6.017/2007 e 7.217/2010; Lei 
Complementar Estadual 94/2002 e na Lei Orgânica Municipal, observado o regime de prestação 
regionalizada, na forma da legislação estadual. 

§ 2º -  Por se tratar de área de Região Metropolitana instituída pela Lei Complementar nº 83 de 
17 de julho de 1998, a gestão associada prevista no “caput” deverá levar em consideração o 
compartilhamento de gestão dos serviços de água esgoto sempre que estiverem envolvidos interesses dos 
demais Municípios integrantes da Região Metropolitana, os quais são prestados de forma unificada ou 
regional pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

§ 3º - A gestão associada com o Estado para o exercício das funções de regulação e fiscalização 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de FLORAÍ será exercida por 
meio de delegação, na forma de Convênio de Cooperação, pela Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Infraestrutura do Paraná - AGEPAR, criada pela Lei Complementar Estadual 94/2002 ou por 
qualquer outra entidade estadual que vier a ser criada para este fim, na forma da lei. 

§ 4º - No caso de criação de outra entidade reguladora estadual para os serviços de saneamento 
básico, a regulação e a fiscalização dos serviços já fica a ela delegada, nos termos do parágrafo anterior, 
devendo ser firmado termo aditivo ao Convênio de Cooperação e ao Contrato de Programa que serão 
firmados, a fim de contemplar as alterações necessárias. 

§ 5º - A prestação dos serviços ainda deverá levar em consideração o planejamento integrado da 
Região Metropolitana a ser elaborado e aprovado pelo órgão estadual responsável, o qual deverá observar os  

planos municipais de saneamento básico de forma a compartilhar os interesses dos Municípios no que se 
refere ao planejamento dos serviços de água e esgoto prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná 
de forma unificada, respeitado o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos vigentes e a exequibilidade 
dos serviços. 

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar, em conjunto com o 
Estado do Paraná, Contrato de Programa com a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR pelo 
prazo de trinta (30) anos a contar da data da sua assinatura, prorrogável por igual período a critério do Chefe 
do Poder Executivo Municipal e do Chefe do Poder Executivo Estadual para a prestação dos serviços 
prevista no art. 1º desta Lei. 

Parágrafo único. Por se tratar de Região Metropolitana, a contratação da prestadora dos 
serviços deverá ser formalizada em regime de titularidade compartilhada entre o Estado do Paraná e o 
Município de FLORAÍ, devendo a prestação dos serviços, sua regulação, fiscalização e planejamento estar 
adequada ao regime jurídico vigente na Região Metropolitana. 

Art. 3º Os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário serão prestados 
com base nos seguintes princípios fundamentais: 
I – universalização do acesso; 
II – gestão integrada das atividades e infra-estruturas necessárias ao abastecimento de água e à coleta e 
destinação final adequada de esgotos sanitários; 
III – adoção de métodos, técnicas e processos que, sempre que possível, considerem as peculiaridades locais 
e regionais; 
IV – articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza 
e de sua erradicação, de proteção ambiental, de recursos hídricos, de promoção da saúde e outras de 
relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o abastecimento de 
água e o esgotamento sanitário sejam fator determinante; 
V – eficiência e sustentabilidade econômica; 
VI – utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a adoção 
de soluções graduais e progressivas; 
VII – transparência das ações, baseada em sistemas de informações; 
VIII – segurança, urbanidade, qualidade e regularidade; 
IX – integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos; 
X – proteção do meio ambiente 

CAPÍTULO II 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Seção I – Da delegação dos serviços 

Art. 4º. Para atender ao disposto no art. 2º, visando o interesse público, a eficiência, a eficácia, a 
sustentabilidade e o equilíbrio econômico e financeiro dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, o Município de FLORAÍ, em conjunto com o Estado do Paraná, delegará a sua prestação com 
exclusividade à Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, por meio de Contrato de Programa, 
autorizado por Convênio de Cooperação a ser firmado com o Estado do Paraná, nos termos do art. 1º desta 
Lei, observado o regime de prestação regionalizada, na forma da lei. 

§ 1º - O prazo de vigência do Contrato de Programa será de trinta (30) anos, a contar da data de 
sua assinatura, prorrogável por igual período, a critério dos Chefes do Poder Executivo Municipal e 
Estadual, mediante termo aditivo. 

§ 2º - A delegação a que se refere este artigo abrange toda a área urbana do Município de FLORAÍ, 
em regime de exclusividade, podendo ser alterada, de comum acordo entre as partes, mediante revisão e aditivo 
contratual, preservado o equilíbrio econômico e financeiro da prestação dos serviços contratados. 

§ 3º - As áreas do Município de FLORAÍ não integrantes da área objeto da delegação permanecem 
sob responsabilidade do Município e só poderão ser transferidas para a Companhia de Saneamento do Paraná –  
SANEPAR se forem elevadas à condição de distrito e desde que haja viabilidade técnica e condições financeiras de 
prestar os serviços. 

§ 4º - As áreas remanescentes podem ainda ser objeto de prestação de serviço em regime de parceria 
entre a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e o Município de FLORAÍ e/ou organizações 
comunitárias locais, consoante previsão do Contrato de Programa a ser firmado. 

§ 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR sempre terá prioridade em caso de 
delegação da prestação dos serviços a que se referem os §§ 3º e 4º e só poderá ser preterida se ela manifestar 
expressamente o desinteresse na operação destes. 

Art. 5º. A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR poderá realizar os serviços de que 
trata a presente Lei, diretamente ou por terceiros autorizados por ela, entidades públicas ou privadas, na 
forma da lei. 

Seção II – Dos bens e direitos 
Art. 6º. O Estado do Paraná, através da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, fica 

autorizado a instaurar os procedimentos necessários a promover, na forma da legislação vigente, 
desapropriação por utilidade pública e estabelecer servidão de bens ou direitos necessários à operação e 
expansão dos serviços contratados no Município de FLORAÍ, respondendo pelas indenizações cabíveis, 
sendo que, por acordo, o Município poderá arcar com este ônus. 

§ 1º - O Poder Executivo Municipal, mediante solicitação fundamentada da Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR, declarará previamente por Decreto a utilidade pública para fins de 
desapropriação ou de instituição de servidão administrativa dos bens imóveis ou direitos necessários à 
implantação ou ampliação dos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, de acordo com 
os projetos correspondentes. 

§ 2º - Caso o Poder Executivo Municipal se recuse ou se omita com relação à obrigação contida no 
parágrafo anterior, a utilidade pública nele referida poderá ser decretada pelo Chefe do Poder Executivo Estadual. 

§ 3º - Para a realização dos serviços prestados com base nesta Lei, fica a Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR autorizada a utilizar, sem nenhum ônus, os terrenos de domínio público 
municipal e neles estabelecer servidões através de estradas, caminhos e vias públicas, na forma da lei 
específica, não pagando retribuição pelo uso do espaço público a esta finalidade destinado. 

Art. 7º. Durante o prazo da delegação e na sua área de abrangência, o parcelamento do solo sob 
a forma de loteamento ou desmembramento, ou a criação de condomínios, somente serão autorizados pelo 
Poder Executivo, desde que incluam as redes de água e esgotos executadas pelos empreendedores, com os 
projetos previamente aprovados pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR. 

§ 1º. Não poderá ser autorizada pelo Município qualquer tipo de ocupação de solo, edificação, 
loteamentos ou congêneres num raio de cem (100) metros ao entorno de Estações de Tratamento de Esgoto e 
de Água da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, sendo eventual ocupação caracterizada 
como irregular e passível de remoção. 

§ 2º. O proprietário do parcelamento do solo urbano em quaisquer de suas formas, transferirá 
sem nenhum ônus à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as redes de água e de esgotos 
implantadas nos empreendimentos, bens estes não indenizáveis pelo Município de FLORAÍ em caso de 
reversão do patrimônio. 

Art. 8º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir sem nenhum ônus à Companhia 
de Saneamento do Paraná – SANEPAR, os bens de propriedade do Município de FLORAÍ, necessários à 
ampliação dos sistemas de água e esgotos prestados através do Contrato de Programa que será firmado. 

Parágrafo único. Também está autorizado o Chefe do Poder Executivo a transferir a operação 
dos distritos ou sistemas individuais previstos no §3º do art. 4º desta Lei, inclusive com a doação dos bens 
necessários para a prestação dos serviços, mediante Termo Aditivo ao Contrato de Programa que será 
firmado. 

 
CAPÍTULO IV 

DA REGULAÇÃO 
Art. 23. O exercício das funções de regulação e fiscalização será delegado para entidade 

reguladora estadual, nos termos da legislação estadual e do que prevê o §2º do art. 1º desta Lei, a qual deverá 
atuar com base na legislação correlata e nos princípios da transparência, tecnicidade, celeridade e 
objetividade nas suas decisões sempre objetivando: 
I. estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários, por 
meio de Decreto editado pelo Executivo Estadual ou outro dispositivo normativo estadual correlato, 
mantendo os mesmos critérios em toda a área de abrangência da prestação dos serviços da Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR no Estado; 
II. garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas no Convênio de Cooperação e no Contrato de 
Programa correlato; e 
III – prevenir e reprimir os abusos de poder econômico. 

Art. 24. Por se tratar de prestação regionalizada, os direitos e obrigações dos usuários e da 
concessionária são aqueles expressos na legislação estadual correlata e no Contrato de programa que será 
firmado entre o Município de FLORAÍ e o Estado do Paraná com a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR. 

Art. 25. A atuação da entidade reguladora se dará nos termos da Lei Complementar Estadual 
94/2002 ou outro dispositivo que venha a substituí-los ou complementa-los, sendo que eventual intervenção 
pelo Município deve ocorrer em conjunto com o Estado e deve ainda ser obrigatoriamente precedida da 
indicação da Entidade Reguladora, nos termos e limites previstos no Contrato de Programa que será firmado. 

Parágrafo único. A intervenção a que se refere o caput deste artigo, em nenhuma hipótese 
poderá autorizar o MUNICÍPIO a assumir a prestação dos serviços ou a ocupar as instalações da Companhia 
de Saneamento do Paraná – SANEPAR, sendo que a ação do MUNICÍPIO fica limitada à indicação de 
interventor que atuará em conjunto com a SANEPAR e representante do Estado do Paraná na regularização 
dos fatos que determinaram a intervenção e dentro dos limites e prazos indicados pela ENTIDADE 
REGULADORA e no Contrato de Programa que será firmado. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26. O Município de FLORAÍ deverá instituir por Decreto do Poder Executivo, Comitê 
Municipal de Acompanhamento da Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário, formado por representação do Poder Executivo Estadual e Municipal, dos Usuários, da 
Companhia de Saneamento do Paraná e da Sociedade, que atuará consultivamente junto à Entidade 
Reguladora do Contrato de Programa e que exercerá o controle social dos serviços públicos de água e 
esgoto. 

Parágrafo único. Enquanto não for criado este Comitê, o Poder Executivo municipal executará 
esta função. 

Art. 27. Enquanto não for firmado o Convênio de Cooperação entre o Estado do Paraná e o 
Município de FLORAÍ e o respectivo Contrato de Programa entre a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR e o Município de FLORAÍ e Estado do Paraná, na forma autorizada por esta Lei, a SANEPAR 
prestará os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário na condição de permissionária, 
mantidas as condições do Contrato de Concessão nº 52/73, de 10 de dezembro de 1973. 

§ 1º - A prestação dos serviços será de acordo com a Lei Federal 11.445/2007, regulamentada 
pelo Decreto Federal 7.217/2010, com as Leis Estaduais de Criação da Companhia de Saneamento do 
Paraná - SANEPAR e da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná - 
AGEPAR e com os Decretos Estaduais 3.926/1988, Resolução Homologatória nº 003, de abril de 2017 da 
AGEPAR e anexos ou outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-los, sucedê-
los ou complementá-los ou estabelecer critérios para a prestação dos serviços de abastecimento de água e  
esgotamento sanitário; e ainda de acordo com as normas editadas pela concessionária, nos termos da Lei 
11.066/1995. 

§ 2º - O planejamento estadual que deve ser adotado como parâmetro para a elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico adotado pelo Município de FLORAÍ é o plano de gestão da Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR (cooperação técnica), até que seja instituído o planejamento previsto no 
art. 21, pelo órgão estadual competente, ao qual o Município já aderiu nos termos desta Lei. 

Art. 28. – Ficam convalidados todos os atos praticados durante o período de precariedade da 
concessão, convalidadas as cláusulas e condições do Contrato de Concessão 52/73, até a data da celebração 
do Contrato de Programa autorizado nesta Lei. 

Art. 29. O Município de FLORAÍ adere à gestão compartilhada de titularidade com o Estado do 
Paraná para a prestação dos serviços de água e esgoto, ficando autorizada a adoção de quaisquer medidas 
que eventualmente sejam necessárias para adaptar o Contrato de Programa que será firmado com base nesta 
Lei ao regime jurídico da respectiva Região Metropolitana. 

Parágrafo único. Se necessária, a eventual adaptação prevista no “caput” deverá ser processada 
pelo Executivo Municipal mediante Termo Aditivo ao Contrato de Programa, isto sem qualquer prejuízo 
para a continuidade da prestação dos serviços pela SANEPAR no Município, respeitado o prazo 
determinado no contrato e seu equilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

  Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 12 dias do mês de outubro de 
dois mil e dezessete. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e 
sanciona a seguinte Lei: 

   
                                                 LEI Nº 1440/2017 
 

SÚMULA:  Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa de 
Recuperação de Crédito 2017 da Sanepar – RECRED 2017, seu 
regulamento e anexos instituído pela Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, para negociação de valores referentes aos serviços 
de saneamento prestados e não pagos pelo Município de Florai, Estado 
do Paraná. 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir ao programa de recuperação de crédito 

da SANEPAR – RECRED 2017, seu regulamento e anexos instituído pela Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR para negociação dos valores referentes aos serviços de saneamento básico prestados e 
não pagos pelo Município de Floraí. 
 

Art. 2º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Reconhecimento, 
Confissão e Parcelamento de Dívida no valor de R$ 1.011.249,63 (um milhão, onze mil duzentos e quarenta 
e nove reais e sessenta e três centavos), que pela adesão ao Programa terá a exclusão da multa de 2% (dois 
por cento) e desconto de 60 % (sessenta por cento) sobre a correção monetária devida em relação ao valor 
histórico devido pelo Município, perfazendo o valor da dívida, desde que atendidas as regras do referido 
Programa, de R$ 787.121,47 (setecentos e oitenta e sete mil, cento e vinte um reais e quarenta e sete 
centavos), a ser parcelada em 90 parcelas iguais, mensais e sucessivas no valor de R$ 10.882,17 (dez mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos). Os valores poderão ser atualizados de acordo com as 
regras do referido Programa. 

 
Art. 3º. Fica ainda o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, para fins de cumprimento da 

negociação, oferecer em garantia cota do Fundo de Participação dos Municípios. 
 

Art. 4º. Se houver ação judicial em que se discuta o total ou parte da dívida prevista no art. 2º desta 
Lei, exceção àquelas que estiverem as inscritas em precatório, fica autorizada a homologação do valor total 
devido em juízo, inclusive com relação ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, na 
forma prevista no referido Programa. 

 
Art. 5º.  O Poder Legislativo do Município reconhece ter amplo conhecimento dos termos e 

condições do Programa de Recuperação de Crédito da SANEPAR – RECRED 2017, seu Regulamento e 
Anexos, instituído pela SANEPAR, motivo pelo qual referendada a sua aplicação para a negociação da 
dívida do Município frente a SANEPAR, em especial com relação às consequências decorrentes do 
inadimplemento do acordo. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva, aos 12 dias do mês de outubro de 2017. 
 
                                         _________________________ 

           Fausto Eduardo Herradon 
               Prefeito Municipal 

 
O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 
                                              LEI Nº 1441/2017 
 

SÚMULA:   Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico –      PMSB de 
Floraí, e dá outras providências. 

 
Art. 1º.  Considerando o disposto no art. 11 da Lei Federal 11.445, de 05 de 

janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o Saneamento Básico, fica instituído o 
Plano Municipal de Saneamento Básico, que foi objeto de audiência pública em data de 13 de 
setembro de 2017, cujo extrato é o constante do Anexo I desta Lei. 
 

Parágrafo Único – A íntegra do Plano Municipal de Saneamento Básico 
mencionado no “caput” foi previamente disponibilizada para consulta pública no site 
http://florai.pr.gov.br/.  

 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
              

Paço Municipal “Osvaldo da Silva, aos 12 dias do mês de outubro de 2017”. 
 
                                         _________________________ 

           Fausto Eduardo Herradon 
               Prefeito Municipal 

 
ANEXO I 

Extrato do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de FLORAÍ. 
O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de FLORAÍ apresenta os seguintes itens: 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
Metas: 
 Manter o Índice de Atendimento por Rede de Abastecimento de Água – IARDA em cem por 

cento (100%) da população urbana do MUNICÍPIO durante toda a vigência do Contrato. 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
Metas: 
 Atingir o Índice de Atendimento com Rede de Coletora de Esgoto – IARCE em sessenta e cinco 

por cento (65%), da população urbana do MUNICÍPIO, até o ano de 2022. 

 Manter o Índice de Atendimento com Rede Coletora de Esgoto – IARCE em sessenta e cinco por 
certo (65%), da população urbana do MUNICIPIO, até o fim da vigência do contrato. 

LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
Metas: 
 Resolver carências de atendimento, garantindo o acesso à limpeza pública para toda a população 

e atividade produtiva. 

 Resolver as deficiências e atenuar as disfunções ambientais atuais associadas à salubridade 
ambiental, resultantes de falha no manejo dos resíduos sólidos. 

 Adaptar a infraestrutura disponível para tratamento, reciclagem e disposição final dos resíduos 
sólidos à realidade resultante do desenvolvimento socioeconômico do munícipio e à necessidade 
de melhoria progressiva da qualidade ambiental.  

 Proteger e valorizar os mananciais de especial interesse, com destaque para os destinados ao 
consumo humano. 

 Caracterizar, controlar e prevenir os riscos de poluição dos corpos hídricos.  

 Aprofundar o conhecimento relativo a situações de interferência entre os resíduos sólidos e 
demais sistemas de saneamento. 

 Reforçar a comunicação com a sociedade e promover a educação ambiental. 

DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS 

Metas: 

 Prevenção contra inundações: estudo e implementação de medidas no sentido de evitar o 
aparecimento de novas zonas críticas de inundação e/ou reduzir (ou mesmo eliminar) algumas 
dessas zonas atualmente existentes. 

 Controle das enchentes naturais na macrodrenagem: desenvolvimento de estudos e 
implementação de medidas no sentido de analisar a possibilidade de controlar as cheias nos 
cursos principais das bacias elementares do munícipio. 

 Controle das enchentes na micro drenagem: desenvolvimento de estudos e implementação de 
medidas no sentido de controlar as enchentes (alagamentos) localizadas. 

 Proteção em caso de ocorrência das cheias, naturais e artificiais: estudo e implementação de 
medidas no sentido de proteger as pessoas e bens situados em zonas críticas de inundação. 

 Reforçar a comunicação com a sociedade e promover a educação ambiental. 

CONTROLE DE VETORES 
Metas: 

 Viabilização de sistemas de esgotamento sanitário. 

 Aumento da cobertura da coleta de resíduos sólidos. 

 Controlar o desmatamento e exploração predatória do ambiente. 

 Combater eficientemente a proliferação do vetor da dengue no município. 

 Otimizar a educação em saúde com palestras e distribuição de material informativo. 
 

     _________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 
    Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade_ourizona@yahoo.com  -CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1591 
CEP: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 
 
   

ERRATA   
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, no que se 
refere a: 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017 
PUBLICAÇÃO EM 08/10/2017 
 
ONDE SE LÊ:  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as 08:45 horas do dia 16/10/2017 
 
LEIA-SE: 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as 08:45 horas do dia 24/10/2017 

 
 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2017– PMO 

Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, 
do artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as08:30horas do dia 27/10/2017 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIALNº 87/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por 
objeto o seguinte:  
AQUISIÇÃO DE MOCHILAS, ESTOJOS E PASTAS (BOLSAS) PARA OS ALUNOS E PROFESSORES 

DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Os envelopes de habilitação serão abertos às09:00horas do mesmo dia 

acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser 
realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site 
www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone 
(44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 10 de outubro de 2017. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 10 de outubro de 2017.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e 
Silva Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 61/2017, nos termos do Artigo 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 126/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 61/2017 

 
Contratada: KEILA CHRISTIANE DE SOUSA GODOI CPF: 925.331.919-49 
Objeto do Certame: Contratação de um (a) Farmacêutico (a) para atender a Farmácia Básica do NIS 
-I – Núcleo Integrado de Saúde em substituição temporária da Farmacêutica THIARA 
BERGAMASCHI FERREIRA que encontra-se de atestado Médico no período de 09/10 a 09/11/2017, 
com carga horária de 40 horas semanais, prazo de 30(trinta) dias. Para atender a Secretária Municipal de 
Saúde, deste Município. 
Valor: R$ 3.490,24 (três mil quatrocentos e noventa reais e vinte e quatro centavos). 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 10 de Outubro de 2.017. 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

BERGAMASCHI FERREIRA que encontr no período 
e 40 horas semanais, prazo de 30(trinta) dias. Para atender a Secretária Municipal de 

quatrocentos e noventa reais e vinte e quatro centavos).
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

  Itaguajé, 10 de Outubro de 2.017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO 
NOLETO E SILVA JUNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 19/2017, nos 
termos do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 125/2017 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 019/2017 

 
Contratada: GOMES, SANTOS E OLIVEIRA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS  CNPJ N° 23.076.345/0001-24 

Objeto do Contrato: Contratação de Empresa para realizar prestação de serviços técnicos 
especializados em Consultoria e Auditoria Tributaria visando o Assessoramento no intuito de 
levantar créditos tributários junto às instituições financeiras localizadas no Município. 
Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
Itaguajé, 11 de Outubro de 2017  

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

especializados em Consultoria e Auditoria Tributaria visando o Assessoramento no intu
às instituições financeiras localizadas no Município.

18.000,00 (dezoito mil reais).

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 11 de Outubro de 2017

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Súmula de Requerimento de Licença Ambiental Simplifi cada
A Empresa Multi Brasil Indústria e Comércio Ltda portadora do 
CNPJ: 72.346.232/0001-07, torna público que requereu ao Institu-
to Ambiental do Paraná - IAP, a Licença Ambiental Simplifi cada, 
para armazenagem e distribuição de matéria-prima para indústria 
de confecção, em Nova Esperança Paraná, na Rua Porto Alegre s/n, 
Jardim Brasil. Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou 
não foi determinado estudo de impacto ambiental.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
EDVALDO DE JESUS BELINI, Torna pública que ira requerer 
do IAP, Licença de Operação para empreendimento de engorda de 
frangos de corte, implantado no lote 10-R-1/A-1, Localizado na gleba 
Valência, Rodovia PR 218, km 268, município de Iguaraçu- Paraná.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃOPRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2017 –PMSI 

 
    D E C L A R A ÇÃ O 
 
    O senhor JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS , Prefeito 
Municipal de Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais,   
CANCELAR  o processo licitatório modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 061/2017-PMSI, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARA DE AR 
E PROTETORES, destinado a atender a diversos  Depto da administração,   nos termos do 
Artigo 49, da Lei n º 8666/93. 
                                                  Santo Inácio Pr.,05  de  Outubro  de 2.017. 

 
                                                   JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

 Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N º 144/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 053/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 149/2017 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: PIETA – IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. CNPJ nº. 
81.655.078/0001-46 
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FORNECIMENTO E COLOCAÇÃODE 01 ESCULTURA ‘BANDEIRANTES’ 
EM CONCRETO ARMADO E ACESSÓRIOS EM FIBRA DE VIDRO COM 3,00 mts 
DE ALTURA COM PEDESTAL DE 1,00 mt DE ALTURA EM CONCRETO. 
VALOR R$-7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
VIGÊNCIA: 60 (SAESSENTA) DIAS. 
SANTO INÁCIO – PR 09 DE OUTUBRO DE 2017. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2017 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 053/2017 
do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inciso. II,do art. 24,  da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 053/2017, cujo objeto é prestação de 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO  DE 01 ESCULTURA ‘BANDEIRANTES’ EM 
CONCRETO ARMADO E ACESSÓRIOS EM FIBRA DE VIDRO COM 3,00 mts DE 
ALTURA COM PEDESTAL DE 1,00 mt DE ALTURA EM CONCRETO, no valor de R$-
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), para atender a Secretaria Municipal de Educação, em 
favor da empresa PIETA – IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – ME – 
CNPJ N º 81.655.078/0001-46, por ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 09 deoutubro de 2017. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 145/2017-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2017-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME 
                               CNPJ 22.499.940/0001-00 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
SETORES PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO. 
VALOR TOTAL R$-39.804,00 ( Trinta e Nove Mil, Oitocentos e Quatro Reais ) . 
DURAÇÃO: 09/10/2018. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
            LOTE 001 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 ÁGUA SANITÁRIA, TENDO NA SUA COMPOSIÇÃO 
HIPOCLORITO DESÓDIO E ÁGUA P RINCÍPIO 
ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE 
CLORO DE 2 a 2,5% p/p INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE FRUTAS  LEGUMES E 
VERDURAS  FRASCO COM 5 LITROS  

PRIMISSIAS FR 50,00 7,50 375,00 

2 ÁGUA SANITÁRIA: FRASCO 1000ML MARCAS PRÉ 
APROV.:QBOA/BRILANTE E IPÊ   

Q. BOA FR 500,00 1,75 875,00 

3 ALCOOL 46%1 LITRO  MARCAS PRÉ APROV.: 
ILHA/COCAMAR/SOL E COPERALCOOL   

TRIALCOOL FR 400,00 3,50 1.400,00 

4 ALCOOL70% FRASCO 500ML  MARCAS PRÉ 
APROV. ILHA/COCAMAR/ SOL E COPERA LCOOL  

SOL FR 100,00 4,15 415,00 

5 ALCOOL GEL ANTISSÉPTICO, IGIENIZADOR DE 
MÃOS, NEUTRO, 70%, EMBALAGEM C OM 800ML 

BELL PLUS UNID 20,00 9,95 199,00 

6 AMACIANTE ROUPA FRASCO 2 LITROS MARCAS 
PRÉ APROV. BABYSOFT/ AMACITEL/I 
PÊ/COFORT/ OMO E GIRANDO SOL  

ÁLPES UNID 300,00 3,75 1.125,00 

7 BALDE DE PLÁSTICO 20 LITROSMARCAS PRÉ 
APROV. PLASTIMIL/SANREMO E PRO SVALE  

ARQPLAST UNID 25,00 5,40 135,00 

8 BALDE DE PLÁSTICO 10 LITROS MARCAS PRÉ 
APROV. PLASTIMIL/SANREMO E PROS VALE  

ARQPLAST UNID 25,00 2,80 70,00 

9 BRILHO ALUMÍNIO FRASCO 500ML MARCAS PRÉ 
APROV. MAGCBRIL.BRILHO ALUM.TR ADICIONAL  

PRIMISSIAS UNID 350,00 1,75 612,50 

10 BUCHAS DE LAVAR LOUÇA PCT COM 3 UNIDADE 
MARCAS PRÉ APROV. ESFREBOM/SCO TCH 
BRITE E BETAMIM  

BETTANIN UNID 200,00 2,15 430,00 

11 CERA ALTO BRILHO INCOLOR FRASCO 750ML 
MARCAS PRÉ APROV. BRAVO/BRILHO F ÁCIL 
POLIFLOR E SACI  

BRILHO FÁCIL UNID 300,00 8,00 2.400,00 

12 CREME DENTAL USO ADULTO E INFANTIL 
BISNAGA 90GR MARCAS PRÉ APROV. COLG 
ATE/SORRISO E PREVENT  

SORRISO UNID 180,00 2,20 396,00 

13 COADOR DE PANO PARA CAFÉ TAMANHO MÉDIO PRINCESA UNID 25,00 3,40 85,00 
14 COADOR DE PANO PARA CAFÉ TAMANHO 

GRANDE 
PRINCESA UNID 25,00 4,75 118,75 

15 DESINFETANTEFRASCO COM 2 LITROS   
MARCAS PRÉ APROV. PINHO BRIL/CLEANE 
SCARLIN  

CLEAN UNID 500,00 4,10 2.050,00 

16 DESODORIZADOR DE AR 350ML MARCAS PRÉ 
APROV. BOM AR/GLADE E CRIVIALE 

ULTRA FRESH UNID 25,00 5,75 143,75 

17 DETERGENTE NEUTRO 500ML  MARCAS PRÉ 
APROV. IPÊ/MINUANO E LIMPOL 

LIMPOL UNID 700,00 1,60 1.120,00 

18 ESPONJA DE AÇO COM 08 UNIDADES MARCAS 
PRÉ APROV. BOMBRIL E ASSOLAN 

BOMBRIL UNID 350,00 1,55 542,50 

19 ESPONJA PARA BANHO, FOMATO ANATÔMICO 
PARA USO EM CRI ANÇAS E ADULTOS 

OBER FRESH UNID 150,00 1,10 165,00 

20 FILTRO PARA CAFÉ Nº 103 COM 30 UNIDADES 
MARCAS PRÉ APROV. MELITA/ITAMA RATY/ 
BRIGITTA E ATALAIA  

NOVITÁ CX 35,00 2,65 92,75 

21 ESCOVA DENTALINFANTIL P/PRÉ- 
ADOLECENTES, COM DENTIÇÃO DE LEITE E DE 
NTES PERMANENTES,LIMPADOR DE LIMGUA 
MARCAS PRÉ APROV. COLGATE/ ORAL B/ 
SANIFILL  

COLGATE UNID 400,00 1,55 620,00 

22 FÓSFORO MAÇO COM 10 UNIDADES MARCAS 
PRÉ APROV. PARANÁ/PINHEIRO E FIATLUX  

GABOARDI MÇ 80,00 2,10 168,00 

23 GARRAFA TÉRMICA REVESTIDA EM 
POLIURETANO DE CAFÉ2 LITRO MARCAS PRÉ A 
PROV. INVICTA/ALADDIN E TERMOLAR  

INVICTA UNID 15,00 51,95 779,25 

24 GUARDANAPO DE TECIDO ALGODÃOMARCAS 
PRÉ APROV. PANO SUL/ DAMASCO E AP 
UCARANA  

MARTINS UNID 200,00 1,95 390,00 

25 GUARDANAPO DE PAPEL TAMANHO 15 X15 COM NOBRE PCT 200,00 0,65 130,00 

50 UNIDADESMARCAS PRÉ APROV.    
26 INSETICIDA SPRAY 300ML  MARCAS PRÉ APROV. 

SBP/RAID E BAYGON 
SBP UNID 35,00 10,50 367,50 

27 MULT USO LIMPEZA PESADA MARCAS PRÉ 
APROV. VEJA/IPÊ / CASA E FACILLE 

FACILE UNID 350,00 2,55 892,50 

28 LUSTRA MÓVEIS FRASCO 500ML MARCAS PRÉ 
APROV. POLIFLOR/DESTAC E FACILLE 

WORKER UNID 200,00 3,40 680,00 

29 PÁ DE LIXO ZINCADA COM CABO TAMANHO 
GRANDE MARCAS PRÉ APROV. LOCATELLIE 
BETANIN  

APOLO UNID 25,00 3,65 91,25 

30 PANO DE LIMPAR CHÃO TAMANHO GRANDE 
MARCAS PRÉ APROV. FLABOM/LIMPANO EE 
ALGOBOM  

MARTINS UNID 250,00 4,20 1.050,00 

31 PAPEL ALUMÍNIO GRANDE 40 X 7 METROS 
MARCAS PRÉ APROV. ROYAL/ROCHEDO EE 
BOREDA  

TÉRMICA UNID 175,00 3,10 542,50 

32 PAPEL HIGIÊNICOPCT COM 4 UNIDADES ROLO 
60 METROS  MARCAS PRÉ APROV.   
PALOMA/PERSONAL E MILI  

FOFINHO PCT 1.500,00 4,25 6.375,00 

33 PAPEL TOALHA PARA FRITURA PCT COM 2 
ROLOS MARCAS PRÉ APROV. SNOB/ MILI / 
SCOTCH E MAXIM  

SORELA PCT 100,00 2,90 290,00 

34 PAPEL TOALHA NÃO RECICLADO, 
INTERFOLHADO, 2 DOBRAS TAM 23 X 21CM, EM 
B LOCO QUE POSSIBILITAM O USO INDIVIDUAL, 
FOLHA POR FOLHA, DEVE SER SUAVE, POSSUIR 
BOA PROPRIEDA DE DE SECAGEM, SER 
ESTETICAMENTE ACEITÁVEL E NÃO LIBERAR 
PARTÍCULAS, EMBALAGEM COM 1000 FOLHAS.  

REMAPEL PCT 50,00 6,45 322,50 

35 PILHA ALCALINA PCT COM 2 UNIDADES AAA 
1.5W MARCAS PRÉ APROV. DURACELL/ 
ROYOVAC E PANASONIC  

PANASONIC PCT 25,00 5,10 127,50 

36 PILHA PEQUENA PCT COM 4 UNIDADES  
MARCAS PRÉ APROV. DURACELL/ROYOVAC 
EPANASONIC  

PANASONIC PCT 25,00 5,95 148,75 

37 PILHA GRANDE PCT COM 2 UNIDADES  MARCAS 
PRÉ APROV. DURACELL/ROYOVAC EPANASONIC  

PANASONIC PCT 30,00 6,45 193,50 

38 PRENDEDOR DE ROUPA PCT COM 12 UNIDADES 
(MADEIRA) MARCAS PRÉ APROV. VAR AL/GINA E 
GOBOARDI  

RELUZ PCT 150,00 0,70 105,00 

39 REMOVEDOR DE SUJEIRAS500ML MARCAS PRÉ 
APROV. REMOVEX/CIF E SUPER CLEAN 

REMOVÉX UNID 300,00 2,40 720,00 

40 RODO DE ALUMÍNIO COM CABO 40 
CENTÍMETROS MARCAS PRÉ APROV. LOCATELLI 
/ CONDOR/ BETANIN E SUPRA  

RODOS 2000 UNID 100,00 16,95 1.695,00 

41 RODODE ALUMÍNIO COM CABO 60 
CENTÍMETROS  MARCAS PRÉ APROV. 
LOCATELLI /CONDOR/ BETANIN E SUPRA  

RODOS 2000 UNID 100,00 17,95 1.795,00 

42 RODO DE ESPUMA LIMPA AZULEJO COM 
CABOMARCAS PRÉ SPROV. CONDOR /LOCAT 
ELLI E BETANIN  

APOLO UNID 70,00 2,95 206,50 

43 RODO DE MADEIRA COM CABO 60 
CENTÍMETROS MARCAS PRÉ APROV. CONDOR/ 
LOCA TELLI E BETANIN  

APOLO UNID 100,00 4,60 460,00 

44 SABÃO EM PEDAÇO PCT COM 5 UNIDADES  
MARCAS PRÉ APROV. IPÊ/ BRILHANTE EALPES  

ÁLPES PCT 100,00 5,15 515,00 

45 SABÃO EM PÓ CAIXA DE 1 KILO  MARCAS PRÉ 
APROV. OMO/TIXAN/BRILHANTE/ACEE IPÊ  

TIXAN CX 200,00 6,45 1.290,00 

46 SABONETE LÍQUIDO INODORO ANTISÉPTICO 
FRASCO 5 LITROS 

SMELL UNID 40,00 19,95 798,00 

47 SABONETE 90 GRMARCAS PRÉ APROV. 
PALMOLIVE/ LUX/FRANCIS E IPÊ 

PALMOLIVE UNID 800,00 1,35 1.080,00 

48 SABONETE LÍQUIDO, FRASCO C/ 5 LITROS USO 
ADULTO E INFANTILMARCAS PRÉ  APROV. 
JOHNSON/HUGGIES/PROTEGE E PROTEC  

SMELL FR 100,00 19,95 1.995,00 

49 SACO LIXO 15 LITROS ROLO PICOTADO COM 100 
UNIDADES MARCAS PRÉ APROV. S 
OLIXO/SINARA E FORTEMAS  

PLASTPÉROLA RL 80,00 6,55 524,00 

50 SACO LIXO 30 LITROS ROLO PICOTADO COM 100 
UNIDADESMARCAS PRÉ APROV.   SOLIXO E 
SINARA  

PLASTPÉROLA RL 60,00 9,75 585,00 

51 SACO LIXO 50 LITROS ROLO PICOTADO COM 100 
UNIDADES MARCAS PRÉ APROV. S OLIXO 
SINARA  

PLASTPÉROLA RL 50,00 15,95 797,50 

52 SAPÓLIO EM PÓ FRASCO 300GRMARCAS PRÉ 
APROV. RADIUM E CIF 

SANY MIX UNID 80,00 1,40 112,00 

53 SAPÓLIO LÍQUIDO FRASCO 300ML MARCAS PRÉ 
APROVADA RADIUM E CIF   

SANY MIX UNID 150,00 2,60 390,00 

54 VASOURA DE NAYLON COM CABO MARCAS PRÉ 
APROV. LOCATELLI/ BETANIN/SUPRAE CONDOR  

DESAFIO UNID 150,00 5,45 817,50 

       

T O T A L............................................................. ........................ 39.804,00 
SANTO INACIO PR.,     10DE   OUTUBRO     DE 2.017. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº058/2017-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 014/2017, de 09 de Janeirode 2017, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 051/2017-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO, a 
empresa:  
            LOTE 001 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 ÁGUA SANITÁRIA, TENDO NA SUA COMPOSIÇÃO 
HIPOCLORITO DESÓDIO E ÁGUA P RINCÍPIO 
ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE 
CLORO DE 2 a 2,5% p/p INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE FRUTAS  LEGUMES E 
VERDURAS  FRASCO COM 5 LITROS  

PRIMISSIAS FR 50,00 7,50 375,00 

2 ÁGUA SANITÁRIA: FRASCO 1000ML MARCAS PRÉ 
APROV.:QBOA/BRILANTE E IPÊ   

Q. BOA FR 500,00 1,75 875,00 

3 ALCOOL 46%1 LITRO  MARCAS PRÉ APROV.: 
ILHA/COCAMAR/SOL E COPERALCOOL   

TRIALCOOL FR 400,00 3,50 1.400,00 

4 ALCOOL70% FRASCO 500ML  MARCAS PRÉ 
APROV. ILHA/COCAMAR/ SOL E COPERA LCOOL  

SOL FR 100,00 4,15 415,00 

5 ALCOOL GEL ANTISSÉPTICO, IGIENIZADOR DE 
MÃOS, NEUTRO, 70%, EMBALAGEM C OM 800ML 

BELL PLUS UNID 20,00 9,95 199,00 

6 AMACIANTE ROUPA FRASCO 2 LITROS MARCAS 
PRÉ APROV. BABYSOFT/ AMACITEL/I 
PÊ/COFORT/ OMO E GIRANDO SOL  

ÁLPES UNID 300,00 3,75 1.125,00 

7 BALDE DE PLÁSTICO 20 LITROSMARCAS PRÉ 
APROV. PLASTIMIL/SANREMO E PRO SVALE  

ARQPLAST UNID 25,00 5,40 135,00 

8 BALDE DE PLÁSTICO 10 LITROS MARCAS PRÉ 
APROV. PLASTIMIL/SANREMO E PROS VALE  

ARQPLAST UNID 25,00 2,80 70,00 

9 BRILHO ALUMÍNIO FRASCO 500ML MARCAS PRÉ 
APROV. MAGCBRIL.BRILHO ALUM.TR ADICIONAL  

PRIMISSIAS UNID 350,00 1,75 612,50 

10 BUCHAS DE LAVAR LOUÇA PCT COM 3 UNIDADE 
MARCAS PRÉ APROV. ESFREBOM/SCO TCH 
BRITE E BETAMIM  

BETTANIN UNID 200,00 2,15 430,00 

11 CERA ALTO BRILHO INCOLOR FRASCO 750ML 
MARCAS PRÉ APROV. BRAVO/BRILHO F ÁCIL 
POLIFLOR E SACI  

BRILHO FÁCIL UNID 300,00 8,00 2.400,00 

12 CREME DENTAL USO ADULTO E INFANTIL 
BISNAGA 90GR MARCAS PRÉ APROV. COLG 
ATE/SORRISO E PREVENT  

SORRISO UNID 180,00 2,20 396,00 

13 COADOR DE PANO PARA CAFÉ TAMANHO MÉDIO PRINCESA UNID 25,00 3,40 85,00 
14 COADOR DE PANO PARA CAFÉ TAMANHO 

GRANDE 
PRINCESA UNID 25,00 4,75 118,75 

15 DESINFETANTEFRASCO COM 2 LITROS   
MARCAS PRÉ APROV. PINHO BRIL/CLEANE 
SCARLIN  

CLEAN UNID 500,00 4,10 2.050,00 

16 DESODORIZADOR DE AR 350ML MARCAS PRÉ 
APROV. BOM AR/GLADE E CRIVIALE 

ULTRA FRESH UNID 25,00 5,75 143,75 

17 DETERGENTE NEUTRO 500ML  MARCAS PRÉ 
APROV. IPÊ/MINUANO E LIMPOL 

LIMPOL UNID 700,00 1,60 1.120,00 

18 ESPONJA DE AÇO COM 08 UNIDADES MARCAS 
PRÉ APROV. BOMBRIL E ASSOLAN 

BOMBRIL UNID 350,00 1,55 542,50 

19 ESPONJA PARA BANHO, FOMATO ANATÔMICO 
PARA USO EM CRI ANÇAS E ADULTOS 

OBER FRESH UNID 150,00 1,10 165,00 

20 FILTRO PARA CAFÉ Nº 103 COM 30 UNIDADES 
MARCAS PRÉ APROV. MELITA/ITAMA RATY/ 
BRIGITTA E ATALAIA  

NOVITÁ CX 35,00 2,65 92,75 

21 ESCOVA DENTALINFANTIL P/PRÉ- 
ADOLECENTES, COM DENTIÇÃO DE LEITE E DE 
NTES PERMANENTES,LIMPADOR DE LIMGUA 
MARCAS PRÉ APROV. COLGATE/ ORAL B/ 
SANIFILL  

COLGATE UNID 400,00 1,55 620,00 

22 FÓSFORO MAÇO COM 10 UNIDADES MARCAS GABOARDI MÇ 80,00 2,10 168,00 
PRÉ APROV. PARANÁ/PINHEIRO E FIATLUX  

23 GARRAFA TÉRMICA REVESTIDA EM 
POLIURETANO DE CAFÉ2 LITRO MARCAS PRÉ A 
PROV. INVICTA/ALADDIN E TERMOLAR  

INVICTA UNID 15,00 51,95 779,25 

24 GUARDANAPO DE TECIDO ALGODÃOMARCAS 
PRÉ APROV. PANO SUL/ DAMASCO E AP 
UCARANA  

MARTINS UNID 200,00 1,95 390,00 

25 GUARDANAPO DE PAPEL TAMANHO 15 X15 COM 
50 UNIDADESMARCAS PRÉ APROV.    

NOBRE PCT 200,00 0,65 130,00 

26 INSETICIDA SPRAY 300ML  MARCAS PRÉ APROV. 
SBP/RAID E BAYGON 

SBP UNID 35,00 10,50 367,50 

27 MULT USO LIMPEZA PESADA MARCAS PRÉ 
APROV. VEJA/IPÊ / CASA E FACILLE 

FACILE UNID 350,00 2,55 892,50 

28 LUSTRA MÓVEIS FRASCO 500ML MARCAS PRÉ 
APROV. POLIFLOR/DESTAC E FACILLE 

WORKER UNID 200,00 3,40 680,00 

29 PÁ DE LIXO ZINCADA COM CABO TAMANHO 
GRANDE MARCAS PRÉ APROV. LOCATELLIE 
BETANIN  

APOLO UNID 25,00 3,65 91,25 

30 PANO DE LIMPAR CHÃO TAMANHO GRANDE 
MARCAS PRÉ APROV. FLABOM/LIMPANO EE 
ALGOBOM  

MARTINS UNID 250,00 4,20 1.050,00 

31 PAPEL ALUMÍNIO GRANDE 40 X 7 METROS 
MARCAS PRÉ APROV. ROYAL/ROCHEDO EE 
BOREDA  

TÉRMICA UNID 175,00 3,10 542,50 

32 PAPEL HIGIÊNICOPCT COM 4 UNIDADES ROLO 
60 METROS  MARCAS PRÉ APROV.   
PALOMA/PERSONAL E MILI  

FOFINHO PCT 1.500,00 4,25 6.375,00 

33 PAPEL TOALHA PARA FRITURA PCT COM 2 
ROLOS MARCAS PRÉ APROV. SNOB/ MILI / 
SCOTCH E MAXIM  

SORELA PCT 100,00 2,90 290,00 

34 PAPEL TOALHA NÃO RECICLADO, 
INTERFOLHADO, 2 DOBRAS TAM 23 X 21CM, EM 
B LOCO QUE POSSIBILITAM O USO INDIVIDUAL, 
FOLHA POR FOLHA, DEVE SER SUAVE, POSSUIR 
BOA PROPRIEDA DE DE SECAGEM, SER 
ESTETICAMENTE ACEITÁVEL E NÃO LIBERAR 
PARTÍCULAS, EMBALAGEM COM 1000 FOLHAS.  

REMAPEL PCT 50,00 6,45 322,50 

35 PILHA ALCALINA PCT COM 2 UNIDADES AAA 
1.5W MARCAS PRÉ APROV. DURACELL/ 
ROYOVAC E PANASONIC  

PANASONIC PCT 25,00 5,10 127,50 

36 PILHA PEQUENA PCT COM 4 UNIDADES  
MARCAS PRÉ APROV. DURACELL/ROYOVAC 
EPANASONIC  

PANASONIC PCT 25,00 5,95 148,75 

37 PILHA GRANDE PCT COM 2 UNIDADES  MARCAS 
PRÉ APROV. DURACELL/ROYOVAC EPANASONIC  

PANASONIC PCT 30,00 6,45 193,50 

38 PRENDEDOR DE ROUPA PCT COM 12 UNIDADES 
(MADEIRA) MARCAS PRÉ APROV. VAR AL/GINA E 
GOBOARDI  

RELUZ PCT 150,00 0,70 105,00 

39 REMOVEDOR DE SUJEIRAS500ML MARCAS PRÉ 
APROV. REMOVEX/CIF E SUPER CLEAN 

REMOVÉX UNID 300,00 2,40 720,00 

40 RODO DE ALUMÍNIO COM CABO 40 
CENTÍMETROS MARCAS PRÉ APROV. LOCATELLI 
/ CONDOR/ BETANIN E SUPRA  

RODOS 2000 UNID 100,00 16,95 1.695,00 

41 RODODE ALUMÍNIO COM CABO 60 
CENTÍMETROS  MARCAS PRÉ APROV. 
LOCATELLI /CONDOR/ BETANIN E SUPRA  

RODOS 2000 UNID 100,00 17,95 1.795,00 

42 RODO DE ESPUMA LIMPA AZULEJO COM 
CABOMARCAS PRÉ SPROV. CONDOR /LOCAT 
ELLI E BETANIN  

APOLO UNID 70,00 2,95 206,50 

43 RODO DE MADEIRA COM CABO 60 
CENTÍMETROS MARCAS PRÉ APROV. CONDOR/ 
LOCA TELLI E BETANIN  

APOLO UNID 100,00 4,60 460,00 

44 SABÃO EM PEDAÇO PCT COM 5 UNIDADES  
MARCAS PRÉ APROV. IPÊ/ BRILHANTE EALPES  

ÁLPES PCT 100,00 5,15 515,00 

45 SABÃO EM PÓ CAIXA DE 1 KILO  MARCAS PRÉ 
APROV. OMO/TIXAN/BRILHANTE/ACEE IPÊ  

TIXAN CX 200,00 6,45 1.290,00 

46 SABONETE LÍQUIDO INODORO ANTISÉPTICO 
FRASCO 5 LITROS 

SMELL UNID 40,00 19,95 798,00 

47 SABONETE 90 GRMARCAS PRÉ APROV. 
PALMOLIVE/ LUX/FRANCIS E IPÊ 

PALMOLIVE UNID 800,00 1,35 1.080,00 

48 SABONETE LÍQUIDO, FRASCO C/ 5 LITROS USO 
ADULTO E INFANTILMARCAS PRÉ  APROV. 
JOHNSON/HUGGIES/PROTEGE E PROTEC  

SMELL FR 100,00 19,95 1.995,00 

49 SACO LIXO 15 LITROS ROLO PICOTADO COM 100 
UNIDADES MARCAS PRÉ APROV. S 
OLIXO/SINARA E FORTEMAS  

PLASTPÉROLA RL 80,00 6,55 524,00 

50 SACO LIXO 30 LITROS ROLO PICOTADO COM 100 
UNIDADESMARCAS PRÉ APROV.   SOLIXO E 
SINARA  

PLASTPÉROLA RL 60,00 9,75 585,00 

51 SACO LIXO 50 LITROS ROLO PICOTADO COM 100 
UNIDADES MARCAS PRÉ APROV. S OLIXO 

PLASTPÉROLA RL 50,00 15,95 797,50 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017 

 
Aos 10 ( dez) dias do mês de outubro do ano de 2017, foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 047/2017, de acordo com o 
disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata: 
L.F. CORREA- GRAFICA -ME, com sede na cidade de COLORADO, Estado do Paraná, na 
Rua SÃO PAULO,414, Centro, CEP 86.690-000, fone 44- 3323-3174 / 3323-1224, inscrita no 
C.N.P.J./MF sob nº 04.400.137/0001-94, representado pela - Proprietária, LUCIMAR FEITOZA 
CORREA, à saber: 
1.1. Descrição dos itens: 

 
LOTE – UNICO – MATERIAIS GRAFICOS E ADESIVOS 

ITE
M 

QUANT
. 

ESTIM
ADA 

UND ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO TOTAL 

ESTIMADO 

 

01 3000 UNID ADESIVOS CAMPANHA VACINAÇÕES 
ANUAIS - IMP 01 COR MEDIDA 2X2 CM 0,13 

390,00 

02 100 BLOCOS ATESTADO MÉDICO - SUFITE 75G - IMP 2 
COR - 15X20CM 16,10 

1.610,00 

03 20 BLOCOS 
BLOCOS FICHA DE RECOMENDAÇÕES 
20X30CM 50X2 VIAS - CARBONADOS -- 
IMP  COR 36,00 

720,00 

04 100 BLOCOS 
BLOCOS REQUISIÇÕES DE EXAMES 
50X2 VIAS 16X20 CM - CARBONADO - 
IMP 1 COR 17,40 

1.740,00 

05 10 BLOCOS 
BLOCOS DE AUTO TERMO - 50X4 VIAS - 
CARBONADO - MEDIDA 20X30CM  - IMP 
01 COR 38,10 

381,00 

06 50 BLOCOS CADASTRO HIPERTENSO DIABETICO -  
SULFITE 75G 20X30 - IMP 1 COR 25,00 

1.250,00 

07 70 Unid CARIMBO COLOP 20, 30  AUTOMATICO 77,50 5.425,00 

08 5000 UNID 
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL - 
FRENTE E VERSO - IMP 01 COR - SUFITE 
75G - MEDIDA30X20CM 0,40 

2.000,00 

09 1000 UNID 
CARTAZES DIVERSOS TEMAS 
ADMNISTRAÇÃO - COUCHE 170G - IMP 
CROMIA - 46X64CM 3,30 

3.300,00 

10 20 Unid 

BLOCOS DE DECLARAÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO PACIENTE - 
NUCLEO DE SAUDE -- SUFITE 75G - IMP 
1 COR - 14X20CM 21,50 

430,00 

11 1000 UNID CARTEIRAS PLANEJAMENTO FAMILIAR 
SULFITE 75 G 15X20 CM - IMP 1 COR 1,33 

1.330,00 

12 1000 UNI 
CARTEIRACONTRACEPTIVO ORAL -  
CONTROLE ANTICONCEPCIONAL - 
PAPEL SUFITE 189G - MEDIDA 10X20CM 1,40 

1.400,00 

13 3000 UNID 

FICHA DE ATENDIMENTO 
ODONTOLOGICO INDIVIDUAL - F/V - 
SUFITE 75G - IMP 01 COR - MEDIDA 
20X30CM  0,40 

1.200,00 

14 2000 UNID 
CARTÕES INDENTIFICAÇÃO DO 
PACIENTE   SULF 180G FRETE E VERSO 
10X7 CM 0,70 

1.400,00 

15 500 UNID 
CERTIFICADOS DE CURSOS DIVERSOS 
TEMAS -  PAPEL COUCHE 230 G  - 
IMPRESSÃO CROMIA -  MEDIDA 20X30 3,40 

1.700,00 

16 1000 UNID 
CONVITES P/  DIVERSAS 
COMEMORAÇÕES- COUCHE 230G - IMP 
CROMIA - 14X20CM 1,27 

1.270,00 

17 20 Unid 
BLOCOS REGISTRO DIARIO DE VACINAS 
- MAIORES DE 7 ANOS - PAPEL SUFITE  
90G IM P 1 COR 30X45CM 47,35 

947,00 

18 20 BLOCOS 
BLOCOS REGISTRO DIARIO DE VACINAS 
- MENORES DE 7 ANOS - PAPEL SUFITE  
90G IM P 1 COR 30X45CM 

48,10 
 

962,00 

19 3000 UNID ENVELOPE LIVRO P/ BIBLIOTECA - SUF 
180G IMP - 1 COR 15X10CM 0,92 

2.760,00 

20 2000 UNID 
ENVELOPE SACO 20X28 CM-  IMP. 
CROMIA EM CORES  - SUFITE  120G P/ 
DIVERSOS DEPTO DA PREFEITURA 1,11 

2.220,00 

21 3000 UNID 
ENVELOPE SACO BRANCO 26X36 CM 
IMP. CROMIA - SUFITE 120G P/ 
DIVERSOS DEPTO DA PREFEITURA 1,12 

3.360,00 

22 2000 UNID 

ENVELOPE SACO TIMBRADO BRANCO   
90G 18X24 IMP EM CORES   PAPEL 
SUFITE 90G P/ DIVERSOS DEPTOS DA 
PREFEITURA 0,91 

1.820,00 

23 3000 UNID 

ENVELOPES OFICIO TIMBRADO - IMP 
CROMIA  -  MEDIDA  23X12 PAPEL SULF 
90G P/ DIVERSOS DPTOS DA 
PREFEITURA 0,88 

2.640,00 

24 100 BLOCOS 
 BLOCOS DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES 
MEDICOS - SUFITE 75G - IMP 1 COR - 
14X20CM 18,20 

1.820,00 

25 20 BLOCOS 
 ATESTADO DE VACINAÇÃO - 
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - SUFITE 
75G  - IMP 1 COR - 14X11CM  18,40 

368,00 

26 1000 FICHA 
FICHA BUCO DENTARIA 
ODONTOLOGICA - 20X30CM - SUFITE 
180G - 20X30CM - F/V - IMP 2 CORES 0,95 

950,00 

27 500 BLOCOS 
FICHA CADASTRAMENTO GESTANTE - 
20X30CM - IMP 01 COR - SUF 75G - 
C/100FLS 0,88 

440,00 

28 500 FICHA FICHA CARTÃO GESTANTE PRÉ NATAL - 
20X30CM - F/V - SUF 180G - IMP. CROMIA 0,78 

390,00 

29 100 BLOCOS 
FICHA DE ATENDIMENTO ROSA F/V -  C/ 
100 FLS SUPERBOND 20X30 CM - IMP 1 
COR 31,30 

3.130,00 

30 1000 UNID FICHA DE SERVIÇO ODONTOLOGICO F/V 
SUF. 180G 16X20 CM - IMP 2  CORES 0,92 

920,00 

31 3000 UNID FICHA DEVOLUÇÃO LIVRO BIBLIOTECA - 
SUF 180G - IMP 1 COR 8X15CM 0,65 

1.950,00 

32 3000 UNID FICHA DO LEITOR P/ BIBLIOTECA - SUF 
180G F/V - IMP 1 COR 8X15CM 0,65 

1.950,00 

33 1000 FICHA 
FICHA HORARIO ODONTOLOGIA - 
10X8CM CARTOLINA - IMP 1 COR - 
F/VERSO 0,43 

430,00 

34 3000 UNID FICHA LIVRO P/ BIBLIOTECA - SUF 180G 
- IMP 1 COR - 12X8CM 0,65 

1.950,00 

35 5000 Unid 
FOLDER´S DIVERSOS TEMAS DA SAUDE 
- COUCHE 115G - F/V 20X30CM - IMP 
CROMIA 0,41 

2.050,00 

36 7000 UNID 
FOLDERS DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA  - IMP CROMIA- 
15X20CM - COUCHE 150G F/V 0,40 

2.800,00 

37 2000 UM 
ENVELOPE SACO TIMBRADO - MEDIDA 
24X34CM - IMP 1 COR BRANCO/OURO P/ 
DIVERSOS DEPTOS DA PRREFEITURA 1,09 

2.180,00 

38 1000 Unid CARTEIRINHA DIABÉTICO - SUFITE 180G 
- IMP 01 COR - MEDIDA 10X20CM 1,34 

1.340,00 

39 1000 Unid CARTEIRINHA DO HIPERTENSO - SUFITE 
180G - IMP 01 COR - MEDIDA 10X20CM 1,35 

1.350,00 

40 100 UNID 

LIVRO CHAMADA DO ALUNO P/ 
ESCOLAS MUNICIPAIS --  C/ 42 PAGINAS 
- IMP 1 COR - SUF 90G - MEDIDA 
20X30CM 36,90 

3.690,00 

41 100 BLOCOS 
BLOCOS DE FICHA AMARELA - 
URGENCIA/ EMERGENCIA - IMP 1 COR - 
20X30CM 31,75 

3.175,00 

42 30 BLOCOS 
NOTIFICAÇÃO RECEITA AZUL"B - B-1 e 
B-2" C/ 50 FLS SUPERBOND AZUL 75G 
10X25 CM 27,40 

822,00 

43 3000 Unid 
PANFLETOS DIVERSOS TEMAS DA 
ADMINISTRAÇÃO - 15X20CM F/V - P 
COUCHE 90G 0,43 

1.290,00 

44 3000 UNID PANFLETOS LIMPEZA PUBLICA SULFITE 
56G 15X20 CM - IMP 01 COR F/VERSO 0,42 

1.260,00 

45 200 BLOCOS 

PAPEL OFICIO  TIMBRADO - C/ 50 
FOLHAS PAPEL SULFITE 75 G IMP.  
CROMIA - MEDIDA  20,7X21CM PARA 
DIVERSOS DEPTOS DA PREFEITURA 30,70 

6.140,00 

46 300 UNID. 

PASTAS INDIVIDUAL DO ALUNO -  PARA 
ESCOLAS MUNICIPAIS -- SULFITE 240 G - 
MEDIDA 57X36 CM DOBRADA - IMP 01 
COR 3,08 

924,00 

47 1000 UNID 
PASTAS P/ DOCUMENTOS-  VINCADAS - 
C/ ABAS INTERNAS - IMP 01 COR  -  
MEDIDA 33X48 CM 3,08 

3.080,00 

48 500 UNID 
PASTAS P/  DEPARTAMENTO SAUDE 
DIVERSOS FINS -TRIPLEX 280G - 
CROMIA -MED 56X42 CM 3,08 

1.540,00 

49 20 BLOCOS PRESCRIÇÃO MÉDICA -  SULFITE 75 G 
20X30 CM - IMP 01 COR - F/V 31,80 

636,00 

50 300 BLOCOS 
RECEITUARIO MÉDICO -  C/ 50 JGS 2 
VIAS 16X20 CM - IMP 1 COR - 
CARBONADO 23,80 

7.140,00 

51 300 BLOCOS RECEITUARIO MÉDICO CONTROLE 
ESPECIAL-  50X2 VIAS CARBONADO 23,45 

7.035,00 

52 50 BLOCOS 
BLOCOS DE GUIA DE REFERENCIA E 
CONTRA/REERENCIAF C/ 50X2 VIAS F/V 
20X30 CM  -- CARBONADO 25,75 

1.287,50 

53 30 BLOCOS 
RELATORIO DIARIO DE SERVIÇO 
ANTIVETORIAL  - PROGRAMA NACIONAL 
CONTROLE DA DENGUE C/  100 FLS 35,40 

1.062,00 

SULFITE 75G 20X30 CM - IMP 1 COR  

54 300 BLOCOS 
REQUISIÇÃO DE MATERIAIS  E 
PRODUTOS IMP 01 COR - 50X2 VIAS - 
20X14 CM -  CARBONADO 13,70 

4.110,00 

55 300 BLOCOS 

BLOCOS REQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEIS - 50X2 VIAS -- 
CARBONADO - MEDIDA 20X14CM - IMP 
01 COR 13,70 

4.110,00 

56 500 UM 
PASTAS P/ DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÃO - PAPEL TRIPLEX 300G - IMP 
01 COR - MEDIDA 22X32CM - IMP 01 COR 3,12 

1.560,00 

57 50 BLOCOS 

BLOCOS DE PAPEL OFICIO TIMBRADO 
PARA DEPTO EDUCAÇÃO ESCOLAS 
MUNICIPAIS - SUFITE 90G -- IMP CROMIA 
TAMANHO A-4 30,10 

1.505,00 

58 5000 UM 
FICHA DE VISITA - PROGRAMA DE 
CONTROLE FEBRE AMARELA E DENGUE 
- SUFITE 180G - IMP 1 COR 14X10CM 0,53 

2.650,00 

59 20 BLOCOS 

BOLETIM DE RESUMO MENSAL  
PROGRAMA CONTROLE DA DENGUE - 
PAPEL SUFITE 75G - 20X30CM - IMP 1 
COR 35,30 

706,00 

60 30 BLOCOS 

BLOCOS DE RECONHECIMENTO 
GEOGRAFICO - PROGRAMA DENGUE - 
PAPEL SUFITE 75G - IMP 1 COR 
20X30CM 35,10 

1.053,00 

61 20 BLOCOS 

BLOCOS DE SOLICITAÇÃO / 
AUTORIZAÇÃO DE TRATAMENTO A 
DOMICILIO - SUF 75G - IMP 1 COR F/V - 
20X30CM  35,10 

702,00 

62 20 BLOCOS 

BLOCOS LAUDO DE 
SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO AMBULATORIAL - SUF 
75G -- IMP 1 COR 20X30CM 35,30 

706,00 

63 40 BLOCOS 

BLOCOS FICHA CADASTRAL P/ 
ASSISTENCIA SOCIAL 25X3 VIAS F/V - 
PAPEL SUFITE 75G -- IMP 01 COR 
20X30CM 42,90 

1.716,00 

64 50 UM 
CARIMBO AUTOMATICO  
AUTOENTINTADO COLOP 40, 50, 60, E 
REDONDOS 93,50 

4.675,00 

65 500 UM 
PASTAS P/ CONFERENCIAS DIVERSAS - 
MEDIDA 32X46CM - IMP CROMIA - PAPEL 
TRIPLEX 300G -  3,08 

1.540,00 

66 1000 UM 
CRACHAS P/ CONFERENCIAS - PAPEL 
TRIPLEX 300G - IMP CROMIA - MEDIDA 
14X10CM - PERFURADOS 0,85 

850,00 

67 50 BLOCOS 
FICHA GERAL DE ATENDIMENTO - FGA - 
SUFITE 75G - F/V - IMP 1 COR - MEDIDA 
20X30CM 35,10 

1.755,00 

68 50 BLOCOS 
FICHA CONTINUAÇÃO DE FICHA GERAL 
DE ATENDIMEENTO FGA - SUF 75G - F/V 
- 20X30CM - IMP 1 COR 35,10 

1.755,00 

69 50 M2 
M2 ADESIVOS PARA ENVELOPAMENTO 
DE VEICULOS DIVERSOS DEPTO DA 
PREFEITURA - IMPRESSÃO DIGITAL  191,00 

9.550,00 

70 100 M2 M2 ADESIVOS PLASTICO  VARIOS 
DIZERES E TAMANHOS - P/ DIVERSOS 108,00 

10.800,00 

DEPTO DA PREFEITURA - IMPRESSÃO 
DIGITAL - 

71 100 M2 
M2 QUADRADOS DE LONA  - PARA 
BANNERS P/ DIVERSOS DEPTO DA 
PREFEITURA -  IMPRESSÃO DIGITAL 113,00 

11.300,00 

72 50 M2 

M2 QUADROS DE METALÃO REVESTIDO 
COM PLACA DE ZINCO  ADESIVADA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL  - P/ DIVERSOS 
DEPTO DA PREFEITURA  IMPRESSÃO 
DIGITAL 192,00 

9.600,00 

1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da 
data de emissão. 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega 
de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 
Presencial nº 047/17. 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, será 
de 02 (dois) dias, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela 
correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.4. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 15 (quinze) 
dias após suas entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 
(noventa) dias, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade 
Orçamentária, a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho específica: 
- 02.001.02.201.33.90.30.00.00.00.00 (655) 
- 05.001.02.501.33.90.30.00.00.00.00 (658) 
- 07.004.02.704.33.90.30.00.00.00.00 (665) 
- 08.001.02.801.33.90.30.00.00.00.00 (275) 
- 08.001.02.801.33.90.30.00.00.00.00 (671) 
- 09.002.02.904.33.90.30.00.00.00.00 (360) 
- 09.002.02.904.33.90.30.00.00.00.00 (683) 
- 09.002.02.905.33.90.30.00.00.00.00 (685) 
- 09.002.02.905.33.90.30.00.00.00.00 (735) 
- 09.002.02.907.33.90.30.00.00.00.00 (687) 
- 09.002.02.907.33.90.30.00.00.00.00 (739) 
- 10.001.02.201.33.90.30.00.00.00.00 (711) 
- 10.002.02.103.33.90.30.00.00.00.00 (504) 
- 10.002.02.103.33.90.30.00.00.00.00 (506) 
- 10.002.02.103.33.90.30.00.00.00.00 (694) 
- 10.005.02.107.33.90.30.00.00.00.00 (570) 
- 10.005.02.107.33.90.30.00.00.00.00 (571) 
- 10.005.02.107.33.90.30.00.00.00.00 (572) 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de 
consumo não apresentando quaisquer danos ou alterações, nos exatos termos das 
contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa adicional. 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do 
material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não mais ser 
recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências 
previstas em lei e nesta cláusula. 
1.10. A não entrega das refeições solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de 
até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da 

entrega se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, 
conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 
e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado. 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 047/2017. 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos 
causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados 
com o cumprimento do Edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de 
Preços. 
1.14. O recebimento dos materiais será realizado pelo servidor Paulo Fernandes Rodrigues, 
membro da Comissão de Recebimento de Bens, nomeada pelo Decreto Municipal nº 025/2017. 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 047/2017, a Nota de Empenho com os termos 
aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar os presentes disposições. 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Senhor EDUARDO CINTRA LUGLI, Prefeito do Município, pela Sr GERVANIO TSEI, Diretor do 
Departamento de Ação Social e pela Sra, LUCIMAR FEITOZA CORREA, qualificado 
preambularmente, representando a detentora , a qual será devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município e na página eletrônica www.inaja.pr.gov.br. 
 
 

__________________________________ 
EDUARDO CINTRA LUGLI 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________ 
GERVANIO TSEI 

Diretor Departamento de Ação Social 
Órgão Gerenciador 

_____________________________ 
LUCIMAR FEITOZA CORREA 

Representante Legal da Empresa 
Detentora da Ata 

 

PRÉ APROV. PARANÁ/PINHEIRO E FIATLUX  
23 GARRAFA TÉRMICA REVESTIDA EM 

POLIURETANO DE CAFÉ2 LITRO MARCAS PRÉ A 
PROV. INVICTA/ALADDIN E TERMOLAR  

INVICTA UNID 15,00 51,95 779,25 

24 GUARDANAPO DE TECIDO ALGODÃOMARCAS 
PRÉ APROV. PANO SUL/ DAMASCO E AP 
UCARANA  

MARTINS UNID 200,00 1,95 390,00 

25 GUARDANAPO DE PAPEL TAMANHO 15 X15 COM 
50 UNIDADESMARCAS PRÉ APROV.    

NOBRE PCT 200,00 0,65 130,00 

26 INSETICIDA SPRAY 300ML  MARCAS PRÉ APROV. 
SBP/RAID E BAYGON 

SBP UNID 35,00 10,50 367,50 

27 MULT USO LIMPEZA PESADA MARCAS PRÉ 
APROV. VEJA/IPÊ / CASA E FACILLE 

FACILE UNID 350,00 2,55 892,50 

28 LUSTRA MÓVEIS FRASCO 500ML MARCAS PRÉ 
APROV. POLIFLOR/DESTAC E FACILLE 

WORKER UNID 200,00 3,40 680,00 

29 PÁ DE LIXO ZINCADA COM CABO TAMANHO 
GRANDE MARCAS PRÉ APROV. LOCATELLIE 
BETANIN  

APOLO UNID 25,00 3,65 91,25 

30 PANO DE LIMPAR CHÃO TAMANHO GRANDE 
MARCAS PRÉ APROV. FLABOM/LIMPANO EE 
ALGOBOM  

MARTINS UNID 250,00 4,20 1.050,00 

31 PAPEL ALUMÍNIO GRANDE 40 X 7 METROS 
MARCAS PRÉ APROV. ROYAL/ROCHEDO EE 
BOREDA  

TÉRMICA UNID 175,00 3,10 542,50 

32 PAPEL HIGIÊNICOPCT COM 4 UNIDADES ROLO 
60 METROS  MARCAS PRÉ APROV.   
PALOMA/PERSONAL E MILI  

FOFINHO PCT 1.500,00 4,25 6.375,00 

33 PAPEL TOALHA PARA FRITURA PCT COM 2 
ROLOS MARCAS PRÉ APROV. SNOB/ MILI / 
SCOTCH E MAXIM  

SORELA PCT 100,00 2,90 290,00 

34 PAPEL TOALHA NÃO RECICLADO, 
INTERFOLHADO, 2 DOBRAS TAM 23 X 21CM, EM 
B LOCO QUE POSSIBILITAM O USO INDIVIDUAL, 
FOLHA POR FOLHA, DEVE SER SUAVE, POSSUIR 
BOA PROPRIEDA DE DE SECAGEM, SER 
ESTETICAMENTE ACEITÁVEL E NÃO LIBERAR 
PARTÍCULAS, EMBALAGEM COM 1000 FOLHAS.  

REMAPEL PCT 50,00 6,45 322,50 

35 PILHA ALCALINA PCT COM 2 UNIDADES AAA 
1.5W MARCAS PRÉ APROV. DURACELL/ 
ROYOVAC E PANASONIC  

PANASONIC PCT 25,00 5,10 127,50 

36 PILHA PEQUENA PCT COM 4 UNIDADES  
MARCAS PRÉ APROV. DURACELL/ROYOVAC 
EPANASONIC  

PANASONIC PCT 25,00 5,95 148,75 

37 PILHA GRANDE PCT COM 2 UNIDADES  MARCAS 
PRÉ APROV. DURACELL/ROYOVAC EPANASONIC  

PANASONIC PCT 30,00 6,45 193,50 

38 PRENDEDOR DE ROUPA PCT COM 12 UNIDADES 
(MADEIRA) MARCAS PRÉ APROV. VAR AL/GINA E 
GOBOARDI  

RELUZ PCT 150,00 0,70 105,00 

39 REMOVEDOR DE SUJEIRAS500ML MARCAS PRÉ 
APROV. REMOVEX/CIF E SUPER CLEAN 

REMOVÉX UNID 300,00 2,40 720,00 

40 RODO DE ALUMÍNIO COM CABO 40 
CENTÍMETROS MARCAS PRÉ APROV. LOCATELLI 
/ CONDOR/ BETANIN E SUPRA  

RODOS 2000 UNID 100,00 16,95 1.695,00 

41 RODODE ALUMÍNIO COM CABO 60 
CENTÍMETROS  MARCAS PRÉ APROV. 
LOCATELLI /CONDOR/ BETANIN E SUPRA  

RODOS 2000 UNID 100,00 17,95 1.795,00 

42 RODO DE ESPUMA LIMPA AZULEJO COM 
CABOMARCAS PRÉ SPROV. CONDOR /LOCAT 
ELLI E BETANIN  

APOLO UNID 70,00 2,95 206,50 

43 RODO DE MADEIRA COM CABO 60 
CENTÍMETROS MARCAS PRÉ APROV. CONDOR/ 
LOCA TELLI E BETANIN  

APOLO UNID 100,00 4,60 460,00 

44 SABÃO EM PEDAÇO PCT COM 5 UNIDADES  
MARCAS PRÉ APROV. IPÊ/ BRILHANTE EALPES  

ÁLPES PCT 100,00 5,15 515,00 

45 SABÃO EM PÓ CAIXA DE 1 KILO  MARCAS PRÉ 
APROV. OMO/TIXAN/BRILHANTE/ACEE IPÊ  

TIXAN CX 200,00 6,45 1.290,00 

46 SABONETE LÍQUIDO INODORO ANTISÉPTICO 
FRASCO 5 LITROS 

SMELL UNID 40,00 19,95 798,00 

47 SABONETE 90 GRMARCAS PRÉ APROV. 
PALMOLIVE/ LUX/FRANCIS E IPÊ 

PALMOLIVE UNID 800,00 1,35 1.080,00 

48 SABONETE LÍQUIDO, FRASCO C/ 5 LITROS USO 
ADULTO E INFANTILMARCAS PRÉ  APROV. 
JOHNSON/HUGGIES/PROTEGE E PROTEC  

SMELL FR 100,00 19,95 1.995,00 

49 SACO LIXO 15 LITROS ROLO PICOTADO COM 100 
UNIDADES MARCAS PRÉ APROV. S 
OLIXO/SINARA E FORTEMAS  

PLASTPÉROLA RL 80,00 6,55 524,00 

50 SACO LIXO 30 LITROS ROLO PICOTADO COM 100 
UNIDADESMARCAS PRÉ APROV.   SOLIXO E 
SINARA  

PLASTPÉROLA RL 60,00 9,75 585,00 

51 SACO LIXO 50 LITROS ROLO PICOTADO COM 100 
UNIDADES MARCAS PRÉ APROV. S OLIXO 

PLASTPÉROLA RL 50,00 15,95 797,50 

SINARA  
52 SAPÓLIO EM PÓ FRASCO 300GRMARCAS PRÉ 

APROV. RADIUM E CIF 
SANY MIX UNID 80,00 1,40 112,00 

53 SAPÓLIO LÍQUIDO FRASCO 300ML MARCAS PRÉ 
APROVADA RADIUM E CIF   

SANY MIX UNID 150,00 2,60 390,00 

54 VASOURA DE NAYLON COM CABO MARCAS PRÉ 
APROV. LOCATELLI/ BETANIN/SUPRAE CONDOR  

DESAFIO UNID 150,00 5,45 817,50 

  
T O T A L............................................................. 

 
........................ 

    
39.804,00 

Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001: Empresa- A G ROSSATO - DISTRIBUIDORA - ME, CNPJ 
22.499.940/0001-00 , valor de R$-39.804,00 ( trinta e nove mil, oitocentos e quatro reais  ). 

Santo Inácio PR,09  de    Outubro   de 2017. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº146/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 054/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:SILVANA RAQUEL DA SILVA DORTA 02135967920 CNPJ 

23.474.013/0001-06  
CNPJ 23.474.013/0001-06 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTOS E 

REFORMAS DE DIVERSOSINSTRUMENTOS MUSICAIS DA BANDA MARCIAL DE 
SANTO INACIO. 

 Valor do Contrato: R$-1.380,00 ( Um Mil, Trezentos e Oitenta Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:10/12/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/10/2017 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 054/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 150/2017 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
054/2017 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso. II,do art. 24,  da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGOa Dispensa N º - 054/2017, cujo objeto é prestação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTOS E REFORMAS DE DIVERSOS  
INSTRUMENTOS MUSICAIS DA BANDA MARCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
no valor de R$-1.380,00  (Hum mil e trezentos e oitenta reais), para atender a 
Secretaria Municipal de Educação/Cultura, em favor da empresa SILVANA RAQUEL DA 
SILVA DORTA – CNPJ N º 23.474.013/0001-06, por ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

SANTO INÁCIO – PR, 11 deoutubro de 2017. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  147/2017-PMSI 
Processo dispensa nº 055/2017 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  BELLINI ASSESSORIA E CURSOS EIRELI-EPP CNPJ 

23.823.839/0001-25  
CNPJ 23.823.839/0001-25  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS 
IDOSOS DE SANTO INACIO PR . 

 Valor do Contrato: R$-6.500,00 ( Seis Mil e Quinhentos Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  31/12/2017 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/10/2017 

 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 055/2017-PMSI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  151/2017 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DOS 
DIERITOS DOS IDOSOS DE SANTO INACIO PR junto a Empresa BELLINI ASSESSORIA 
E CURSOS EIRELI-EPP, CNPJ N°   23.823.839/0001-25,  no valor de R$-6.500,00 (Seis Mil e 
Quinhentos Reais), para atender a Secretaria Municipal de Educação, ser a proposta mais 
vantajosa para a Administração. 
                                                 Santo Inácio,  11  de outubro de 2017 

 
 
                                                  JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                            Prefeito Municipal 
 
 
 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 287/2017. 

DISPENSA: Nº 067/2017. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DE ACORDO COM 
CRONOGRAMA DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: CLAUDIO FRUCTUOSO DE OLIVEIRA. 

CNPJ: 28.543.298/0001-03. 

VALOR: R$ 6.952,51 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E 
UM CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

12.001.15.122.0005.2.035 – Desenvolvimento 
dos serviços Municipais  

Manutenção e 
Conservação de Bens 

Imóveis – 3.3.90.30.15.00 

REDUZIDO 446 -
(FONTE 0511) 

Vigência: 12 (DOZE)MESES. 

Colorado - PR, 10 de Outubro de 2017. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 067/2017. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

PEQUENOS REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DE ACORDO COM CRONOGRAMA DA SECRETARIA 

DE OBRAS DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: CLAUDIO FRUCTUOSO DE OLIVEIRA.  

CNPJ: 28.543.298/0001-03. 

VALOR: R$ 6.952,51 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM 
CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (QUATRO) MESES.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CLAUDIO FRUCTUOSO DE OLIVEIRA -  CNPJ: 

28.543.298/0001-03. 

         Colorado-Pr, 10 de Outubro de 2017. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

Colorado -

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

         Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2017 – CMU 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 

CONTRATADA: ROSSETTI SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ:  00.247.299/0001-83 

ENDEREÇO: AV. DAS FLORES, 619 – CENTRO  - CEP 87640-000 – UNIFLOR-PR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA, MATERIAL DE COPA E COZINHA E PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 05/2017 – CMU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05/2017 – CMU 

DATA ASSINATURA CONTRATO: 11/10/2017 

VALOR TOTAL: R$ 6.690,57 (Seis mil seiscentos e noventa reais e cinquenta e sete centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

VIGÊNCIA: 09 MESES 

FORO: COMARCA DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR  ROSSETTI SUPERMERCADOS LTDA 
CONTRATANTE     CONTRATADA 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2017 – CMU 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2017 – CMU 

Ratifico por este termo a DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem como objeto: contratação 
de empresa do ramo para fornecimento de gêneros alimentícios para copa e cantina, 
material de copa e cozinha e produtos de higiene e limpeza, destinados à Câmara 
Municipal de Uniflor, em favor da empresa: ROSSETTI SUPERMERCADO LTDA, no 

Valor Total de R$ 6.690,57 (seis mil seiscentos e noventa reais e cinquenta e sete 

centavos), com base no Art. 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, de acordo com o Parecer Jurídico, exigência do Art. 38, Inciso VI do mesmo 

Diploma Legal, juntamente com os elementos que instruem o Processo Administrativo Nº 

05/2017 – CMU. 

Câmara Municipal de Uniflor, 11 de outubro de 2017. 

 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 

 

Câmara Municipal de Uniflor, 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA
PRESIDENTE

AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO
 Nº 007/2017

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
torna público que realizará, às 14 horas do dia 31 de Outubro 
de 2017, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Pa-
raná, TOMADA DE PREÇO, para Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução da 
rede de drenagem de águas pluviais no parque Residencial 
Cidade Universitária, sob-regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço. 
 A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser examinada 
no endereço acima indicado a partir de 16 de Outubro de 2017, 
no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no 
endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br
 

Colorado (PR), 10 de Outubro de 2017.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado (PR), 10 de Outubro de 2017.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

AVISO DE EDITAL – CONCORRÊNCIA
Nº 001/2017

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
torna público que realizará, às 09 horas do dia 10 de Novem-
bro de 2017, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, 
Paraná, CONCORRÊNCIA, para Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia, especifi camente em 
execução de sistema de esgotamento sanitário no município de 
Colorado, sob regime de empreitada por preço global, tipo me-
nor preço por lote. 
 A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser examinada 
no endereço acima indicado a partir de 10 de Outubro de 2017, 
no horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no 
endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br.
 

Colorado (PR), 06 de Outubro de 2017.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado (PR), 06 de Outubro de 2017.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 011/2017 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA A REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ATALAIA. 

O MUNICÍPIO DE ATALAIA, com sede à Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, nesta 
cidade, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 11.326/2006, Decreto n.º 
6.447/2008 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO de pessoa 
jurídica para a realização de consultoria para a realização de serviços complementares de avaliação do 
Sistema Municipal de Educação de Atalaia, pelo período de 1 ano, nos termos das condições estabelecidos 
no presente Instrumento de Chamamento. 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, no Paço Municipal, no horário das 
08h30min as 10h30min e das 13h30min as 16:30h em dias de expediente, na Praça José Bento dos Santos nº 
02, CEP 87.630-000, (fone) 44-3254-1122 – Atalaia - PR. Os anexos abaixo relacionados poderão ser 
obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação na Prefeitura Municipal de Atalaia. 
Anexo I – Proposta de Credenciamento; 

Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo III - Modelo de Minuta de Contrato. 

Atalaia/PR, 11 de outubro de 2017. 
 

FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 010/2017
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__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 54/2017 

 
Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

da Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 
resultado final das provas referente ao Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 40/2017, 
conforme abaixo discriminado: 
 
CARGO - PSICÓLOGO 
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.02 JUSSAINY CRISTINA BACELAR VIEIRA BREDA 75,00 1.  
01.01 SUELI NOVAKOWSKI DOS SANTOS 70,00 2.  
01.04 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 50,00 3.  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paranapoema - PR, 11 de Outubro de 2017. 

 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 
 

EDITAL N° 51/2017 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 12/2017,  
EDITAL DE ABERTURA N° 35/2017 

 
RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

 
O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura 

Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e para fins do 
disposto no Item 8 do Edital n° 35/2017 de abertura de Processo Seletivo Simplificado, resolve 
informar que o recurso interposto pela candidata Carla Patrícia Afonso de Carvalho foi 
indeferido. 

 
O parecer fundamentado encontra-se anexado ao respectivo processo de recursos e 

estará disponível para consulta do seu requerente no Protocolo Geral do Município. 
 

Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, 10 de Outubro de 2017. 
 
 

Luís Carlos de Sousa 
Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

 
 

 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 52/2017 
 

Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO referente ao 
Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 35/2017, conforme abaixo discriminado: 

 
Art. 2º - Depois de transcorrido o prazo para os recursos pleiteados contra o 

resultado e classificação dos candidatos, fica MANTIDO o Resultado e Classificação dos 
Candidatos, que fora divulgado em 24 de setembro de 2017.  

 
CARGO: ENFERMEIRO 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.02 APARECIDA PEREIRA DA SILVA 35,00 1.  
01.01 CARLA PATRÍCIA AFONSO DE CARVALHO 35,00 2.  
01.04 LUCINEIDE DE SOUZA SOARES 15,00 3.  
01.03 JESSYCA NITSCHE CADAMURO  10,00 4.  

 
Art. 3º - Torna-se HOMOLOGADO o Resultado Final e Classificação dos candidatos, 

divulgado em 24 de setembro de 2017 no jornal de circulação do município, bem como em 
seu endereço eletrônico.  

 
Art. 4º - A convocação dos candidatos aprovados se dará observando a classificação 

divulgada no Edital de Resultado e Classificação, conforme critérios estabelecidos no Item 
10 do Edital de Abertura. 

 
Art. 5º - O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação, estando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paranapoema - PR, 11 de outubro de 2017. 
 
 

LUÍS CARLOS DE SOUSA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
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EDITAL N.º 53/2017 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto através do Edital n.º 35/2017, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período de 16 à 20 de Outubro 
de 2017, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao processo 
admissional, contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para 
comprovar aptidão física e mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
CARGO - ENFERMEIRO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
APARECIDA PEREIRA DA SILVA 1.  

O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 
do mesmo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 11 de Outubro de 2017. 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO                       

           A Prefeitura Municipal de Itaguajé convida a população de Itaguajé em geral, 

para participarem da Audiência Pública do Plano de Ação e Investimentos - PAI, a ser 

realizada dia 30 de Outubro de 2017, no plenário da Câmara Municipal às 19:00-hs. 

                                    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
 

                                                 Em, 11 de Outubro de 2017. 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 62/2017, nos termos do Artigo 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 124/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 62/2017 

 
Contratada:ELIANARA GEMIMA TORRES - 07790013971 CNPJ: 19.040.313/0001-00 
Objeto do Certame: Contratação de empresa que presta serviços na organização de festas 
e locação de equipamentos e serviços de recreação com gincanas e brincadeiras c/ todo 
material incluso, para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
deste Município. 
Valor: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais). 
Data da Assinatura: 11 de Outubro de 2017. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 11 de Outubro de 2017. 

 
Crisógono Noleto e Silva Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO  N°.43/2017 
 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:   ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.900.356/0001-71. 
 
 

OBJETO:               Registro de preço, objetivando a contratação do maior percentual de 
desconto ofertado sobre a tabela de preço do Sistema AUDATEX, para 
aquisição fracionada de peças de auto elétrica genuínas novas, necessárias 
para manutenção dos veículos da frota da Administração Municipal.   

VALOR TOTAL:                

LOTE 01: Peças de Auto Elétrica para veículos da Frota Municipal: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Percentual de 
desconto  

01 Peças genuínas novas, necessárias à manutenção dos veículos 
integrantes da frota do Município de Itaguajé– PR. 41% 

Valor máximo do Lote R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).  
 

VIGÊNCIA:                       06 (seis) meses. 
 

DOTAÇÃO:                       
 

 

06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 11 de Outubro de 2017. 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 
                                   
 
 

        
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 111/2017 
b) Licitação Nrº             :            37/2017 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 11/10/2017 
e) Objeto Homologado  : Registro de preço, objetivando a contratação do 

maior percentual de desconto ofertado sobre a 
tabela de preço do Sistema AUDATEX, para 
aquisição fracionada de peças de auto elétrica 
genuínas novas, necessárias para manutenção 
dos veículos da frota da Administração Municipal 

 
Fornecedor: ADAO LOPES DE ANDRADE - ME 
CNPJ: 84.900.356/0001-71 

LOTE 01: Peças de Auto Elétrica para veículos da Frota Municipal: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Percentual de 
desconto  

01 Peças genuínas novas, necessárias à manutenção dos veículos 
integrantes da frota do Município de Itaguajé– PR. 41% 

Valor máximo do Lote R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).  
ITAGUAJÉ, 11 de Outubro de 2017. 

 
______________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

                                    Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.

                          Em, 11 de Outubro de 2017.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

quarenta reais).
Outubro de 2017.

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 11 de Outubro de 2017.

Crisógono Noleto e Silva Júnior
PREFEITO MUNICIPAL

1000 - MATERIAL DE CONSUMO
1000 - MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 11 de Outubro de 2017.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

integrantes da frota do Município de Itaguajé– PR.
Valor máximo do Lote R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

ITAGUAJÉ, 11 de Outubro de 2017.

___________________________________________________________ ______________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 33/2017, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso XXVI, respectivamente, da lei Federal n° 8.66/93 e 
suas alterações, conforme quadro abaixo. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 33/2017 
Contratada: 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR  

 
CNPJ/MF: 18.273.727/0001-08 
 

Objeto do Contrato: INGRESSO PARA PARTICIPAR DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ. 
Valor: R$ 80.400,00 
Data da Assinatura: 05 de janeiro de 2017 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
1.009.4471.70 1 468/2017 MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DA SEDE E DO DISTRIT 

 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2017. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 40/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 21/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEPÓSITO FLORAI LTDA  
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para utilização na iluminação pública desta municipalidade. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 30.860,00 (trinta mil, oitocentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/10/2017. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
e-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 145/2017 

PREGÃO PRESENCIAL 83/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: VISÃO ARTES GRÁFICAS LTDA – ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E 
ADESIVOS DIVERSOS DESTINADOS PARA OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE OURIZONA. 

      Duração: 12 meses. 

Valor: R$ 57.380,00 (Cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta reais) 
Data da Assinatura: 11 de outubro de 2017. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 11 de outubro de 2017. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  83/2017 - PR

155/2017
146/2017

22/09/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

146/2017
83/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
11/10/2017

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E ADESIVOS DIVERSOS
DESTINADOS PARA OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 12.960,00
Lote: 2 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 36 0,0000 41.940,00
Lote: 3 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 2.480,00

Total por Fornecedor: 44 57.380,00

Total: 44 57.380,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07
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Total por Fornecedor: 44 57.380,00

Total: 44 57.380,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  83/2017 - PR

155/2017
146/2017

22/09/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

146/2017
83/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
11/10/2017

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E ADESIVOS DIVERSOS
DESTINADOS PARA OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 12.960,00
Lote: 2 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 36 0,0000 41.940,00
Lote: 3 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 2.480,00

Total por Fornecedor: 44 57.380,00

Total: 44 57.380,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  83/2017 - PR

155/2017
146/2017

22/09/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

146/2017
83/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
11/10/2017

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E ADESIVOS DIVERSOS
DESTINADOS PARA OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 12.960,00
Lote: 2 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 36 0,0000 41.940,00
Lote: 3 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 2.480,00

Total por Fornecedor: 44 57.380,00

Total: 44 57.380,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  83/2017 - PR

155/2017
146/2017

22/09/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

146/2017
83/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
11/10/2017

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E ADESIVOS DIVERSOS
DESTINADOS PARA OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 12.960,00
Lote: 2 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 36 0,0000 41.940,00
Lote: 3 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 2.480,00

Total por Fornecedor: 44 57.380,00

Total: 44 57.380,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  83/2017 - PR

155/2017
146/2017

22/09/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

146/2017
83/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
11/10/2017

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E ADESIVOS DIVERSOS
DESTINADOS PARA OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 12.960,00
Lote: 2 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 36 0,0000 41.940,00
Lote: 3 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 2.480,00

Total por Fornecedor: 44 57.380,00

Total: 44 57.380,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  83/2017 - PR

155/2017
146/2017

22/09/2017

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

146/2017
83/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
11/10/2017

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E ADESIVOS DIVERSOS
DESTINADOS PARA OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 12.960,00
Lote: 2 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 36 0,0000 41.940,00
Lote: 3 - 001135 - VISÃO ARTES GRAFICAS LTDA 4 0,0000 2.480,00

Total por Fornecedor: 44 57.380,00

Total: 44 57.380,00

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

57.380,00

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO



Nova Esperança, Domingo, 
15 de Outubro de 2017.

Nova Esperança: Edição nº 2920/ Colorado: Edição nº 2007

PÁGINA 

8www.oregionaljornal.com.br

 
DECRETO N.º 155/2017 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica designada, a Srta. MARIANI VIGNOTO SOSSAI, 

matrícula 160, Servidora Pública Municipal, Regime Estatutário, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, para a função de 
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS, símbolo FGD, com lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, a partir de 10 
de outubro de 2017. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto n.º 138/2017. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 10 dias do mês de outubro de 
2017. 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 
 

PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: pminaja@uol.com.br 
 

 

PORTARIA Nº 130 de 11 de Outubro de 2017 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Inajá, Eduardo 
Cintra Lugli, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 227 da Lei 402/90 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Inajá), mais especificamente a exigência contida 
no Parágrafo Único, inciso II daquele artigo. 

CONSIDERANDO que ainda não fora concluído o processo de 
sindicância, encontrando-se em sua fase de instrução. 

CONSIDERANDO as tentativas de intimação da servidora 
CRISTIANE LUZIA DA FONSECA DIAS para audiência de oitiva de testemunhas e 
interrogatório restaram infrutíferas, uma vez que, a mesma não fora encontrada e 
conforme relatos a mesma encontra-se fora do município. 

CONSIDERANDO a tentativa de intimação testemunhas arroladas 
pela servidora acusada para tomada de depoimento restaram infrutíferas. 

CONSIDERANDO o deferimento pela comissão do pedido de 
redesignação de audiência realizada pela servidora acusado, motivando a não 
realização da mesma. 

CONSIDERANDO que os documentos solicitados à instituições 
desvinculadas ao município ainda não foram entregues, sendo tais documentos 
necessários para realização do juízo de convencimento do julgador.  

CONSIDERANDO que a prorrogação de prazo do processo de 
sindicância não acarreta nenhum tipo de prejuízo à acusada, uma vez que, esta 
encontra-se no exercício de sua função, não havendo nenhum tipo de prejuízo quanto 
a sua remuneração. 

 

D E T E R M I N A: 

Art. 1º - PRORROGAR o processo de Sindicância instaurado pela 
Portaria n° 86/2017, pelo período de 30 (trinta) dias a contar da data do dia 14 de outubro 
de 2017, sendo esta a data final da última prorrogação realizada nos termos da Portaria 
n° 124/2017.  

PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

CEP: 87670-000 – E-mail: pminaja@uol.com.br 
 

Parágrafo único – fica consignado como data final para conclusão 
dos trabalhos a serem desempenhados pela comissão de Sindicância o dia 14 de 
novembro de 2017.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inajá, 11 de outubro de 2017. 

 

 

 

Eduardo Cintra Lugli 
   Prefeito Municipal  
Eduardo Cintra Lugli
   Prefeito Municipal 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 74.163.718/0001-35                               www.cmitaguaje.pr.gov.br 
AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 86.670-000 – 

ITAGUAJÉ –PARANÁ 
 

  

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Moises Lupion, 555, inscrito no CNPJ/MF sob nº 74.163.718/0001-35, neste ato 
representado por seu Presidente, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor 
Nivaldo Francisco dos Santos, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o contrato nº. 10/2015, 
com base no Art. 57 inciso II da Lei 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 

Segundo  Termo Aditivo do Contrato  nº. 10/2015 

Contratado: ALEX SANDRO DA SILVA – MEI CNPJ: sob nº. 21.875.325/0001-98 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração de prazo de Contrato passando a vigência de 
24/08/2017 para 24/08/2018. 

 
 

Itaguajé, 01 de Agosto de 2017. 
 
 
 

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS  
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
 
 

 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 74.163.718/0001-35                               www.cmitaguaje.pr.gov.br 
AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 86.670-000 – 

ITAGUAJÉ –PARANÁ 
 

  

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Moises Lupion, 555, inscrito no CNPJ/MF sob nº 74.163.718/0001-35, neste ato 
representado por seu Presidente, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor 
Nivaldo Francisco dos Santos, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o contrato nº. 10/2015, 
com base no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 

Terceiro  Termo Aditivo do Contrato  nº. 10/2015 

Contratado: ALEX SANDRO DA SILVA – MEI CNPJ: sob nº. 21.875.325/0001-98 

Objeto do Termo Aditivo: Reajuste de 25% (vinte e cinco por  cento), passando o valor de 
R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais) mensais para R$ 1.687,50 (um mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) mensais, conforme a Clausula Quinta 
Item II  do Contrato 
. 

 
 

Itaguajé, 11 de outubro de 2017. 
 
 
 

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS  
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
 
 

 

Itaguajé, 11 de outubro de 2017.

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

Itaguajé Agosto de 2017

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 
                        FONE/FAX: 44**3313 – 1375 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 44/2017 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 26 de outubro de 2017, às 09h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 44/2017, na modalidade Pregão 
Presencial Por Registro de Preços. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA PARA ATENDER EVENTUAIS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS. 
 
Santa Inês, 11 de Outubro de 2.017. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

 

                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                         CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

                       Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 
                        FONE/FAX: 44**3313 – 1375 

                       CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR. 
                        e-mail: licitacaopmstaines@hotmail.com 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 45/2017 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 26 de outubro de 2017, às 14h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 45/2017, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
Objeto da Licitação: 
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO 
RECICLÁVEL DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE 
REFERENCIA DO EDITAL. 
 
Santa Inês, 11 de Outubro de 2.017. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

LEI Nº 031/2017 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o Plano 
Plurianual - PPA para o período 2018 
a 2021. 

 
A câmara Municipal de são Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito sanciono a seguinte 

LEI 
 
Art. 1º Fica instituído no Município de SÃO JORGE DO IVAÍ, na forma dos Anexos 
constantes nesta Lei, o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, I, § 1º, da Constituição Federal. 
 
Art. 2º Programa é o instrumento para a organização e a implementação das 
iniciativas da Administração Pública Municipal e deverá ser observado com suas 
ações, nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias Anuais e nas 
Leis que as modifiquem. 
 
Art. 3º Para efeito desta Lei considera-se: 
 
I – Programa: instrumento que articula um conjunto de ações orçamentárias e não 
orçamentárias suficientes para enfrentar um problema ou aproveitar uma 
oportunidade ou potencialidade; 
 
II – Ação: instrumento de programação que contribui para atender ao objetivo de um 
programa, podendo ser orçamentária ou não-orçamentária; 
 
III – Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, que se realiza de modo contínuo e permanente, resultando em produto 
necessário à manutenção da atuação do Governo; 
 
IV – Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação do governo; 
 
V – Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção, a 
expansão ou o aperfeiçoamento das iniciativas do Governo Municipal, das quais não 
resulta produto nem é gerada contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 
 
Parágrafo único. Os Programas podem ser: 
 

a) Finalísticos: quando geram bens e serviços mensuráveis, ofertados 
diretamente à sociedade; 
 

b) De Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais: quando voltados para a 
oferta de serviços ao Município, para a gestão de políticas e para o apoio 
administrativo. 
 

Art. 4º Quando do encaminhamento da primeira revisão legal do PPA 2018 2021, a 
Secretaria de Fazenda do Município realizará estudo de verificação e 
compatibilização dos indicadores dos Programas Finalísticos do Plano, que comporá 
o respectivo relatório técnico. 
 
Art. 5º As metas físicas estabelecidas no Plano Plurianual para o período constituem 
limites a serem observados na elaboração da LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, da LOA – Lei Orçamentária Anual e de créditos adicionais. 
 
Art. 6º Os valores financeiros consignados no PPA são referenciais e não 
constituem limites à programação para as despesas fixadas nas Leis Orçamentárias 
e/ou créditos adicionais. 
 
Art. 7º A alteração do PPA, pela modificação, inclusão ou exclusão de Programas, 
dar-se-á por meio de Projeto de Lei. 
 
Parágrafo único - O Projeto de Lei conterá, no mínimo, na hipótese de: 
 
I – inclusão de Programa: 
 

a) diagnóstico sumário sobre o problema a ser enfrentado ou sobre a demanda 
da sociedade a ser atendida e a justificativa da necessidade de seu 
atendimento; 
 

b) identificação de seu alinhamento com os objetivos definidos no Plano 
Plurianual e sua contribuição para a superação dos desafios nele contidos; 
 

c) definição das ações que serão desenvolvidas no Programa; 
 

d) indicação dos recursos que financiarão o Programa proposto. 
 
 

II – alteração ou exclusão de Programa: exposição das razões que fundamentam a 
proposta. 
 
Art. 8º As codificações de programas e ações previstos no PPA 2018-2021 serão 
observadas nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias e nas 
Leis e Decretos que tratem de créditos adicionais, bem como nas revisões ou 
alterações do Plano Plurianual. 
 
Parágrafo único. A codificação referida neste artigo prevalecerá até a extinção dos 
programas e ações a que esteja vinculada. 
 
Art. 9º. O Plano Plurianual e seus programas serão monitorados e anualmente 
avaliados. 
 
Parágrafo Único - Para atender ao disposto neste artigo, o Poder Executivo 
instituirá Sistema de Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual para os 
exercícios de 2018 a 2021, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Execução 
Contábil, que deverá definir as diretrizes e orientações técnicas para sua 
operacionalização. 
 
Art. 10. O Poder Executivo estimulará a participação da sociedade civil organizada 
na avaliação e revisão do Plano Plurianual. 
 Art. 11. As metas e prioridades da Administração Pública Municipal, para os 
exercícios de 2018 a 2021, ficam estabelecidas na forma dos Anexos desta Lei. 
 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2018. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 11 de outubro de 2017. 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                                             VALDENIR CASETTA 
          Prefeito                                                                                     Contador  

 
 
 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SERRALHERIA PARA ATENDER EVENTUAIS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS.

de 2.017.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE 

de 2.017.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO


